


 

 
 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O BANCO DO BRASIL, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n º 04.142.491/0001-66, 
com sede situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador/BA, 
neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington 
Silveira Soares, doravante denominado MPBA, e o BANCO DO BRASIL, inscrito no CNPJ sob o nº 
00.000.000/0001-91, sediado à Av. Tancredo Neves, 450, Ed Suarez Trade, sala 1.501, CEP 
41.820-901, Caminho das Árvores, Salvador-/BA, neste ato representado por seu Gerente Geral 
da Agência Setor Público Bahia, Marcus Paulo Neves Brito, inscrito no CPF/MF sob o nº. 

, doravante denominado BANCO, com fundamento no art. 57, parágrafo único, 
da Lei Estadual nº 6.677/1994, na Lei Estadual nº 9.433/2005, no Ato Normativo nº 035/2020, 
alterado pelo Ato Normativo nº 036/2020 e, supletivamente, nas disposições do Decreto 
Estadual nº 17.251/2016, celebram o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto o credenciamento do Banco do Brasil no Cadastro Geral de 
Consignatárias do Ministério Público do Estado da Bahia, de modo a estabelecer as condições 
gerais e os critérios a serem observados no processamento de consignações facultativas em 
folha de pagamento de membros e servidores deste MPBA, expressamente autorizadas 
mediante contratos de concessão de empréstimos celebrados entre estes e o BANCO. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO EMPRÉSTIMO E DAS CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS 
 

2.1. O BANCO, respeitando a sua programação orçamentária e suas normas operacionais e de 
análise de crédito, poderá conceder empréstimos aos membros e servidores (ativos e inativos) 
do MPBA, doravante denominados CONSIGNADOS, mediante lançamento mensal consignado 
em folha de pagamento, desde que expressamente autorizado por contrato específico ou 
instrumento congênere firmado entre estes e a entidade credenciada.  
 

2.2. Os empréstimos serão concedidos por meios físicos (agências ou correspondentes 
bancários) ou eletrônicos disponíveis. 
 
2.3. O empréstimo, mediante consignação com desconto em folha de pagamento, só poderá ser 
concedido ao CONSIGNADO que tenha a folha de pagamento administrada pelo MPBA através 
da sua Diretoria de Gestão de Pessoas. 
 

2.4. Caberá a entidade credenciada o estudo da viabilidade da contratação a ser firmada com 
servidores ocupantes de cargo de provimento temporário, devendo, para tanto, ser informada 
pela Diretoria de Gestão de Pessoas quanto à temporariedade do vínculo. 
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2.5. É vedado o desconto de valores não previstos na autorização do CONSIGNADO. 
 

2.6. As prestações mensais dos empréstimos são consideradas consignações facultativas e 
deverão obedecer às condições para processamento e limites da margem consignável 
estabelecidos no Ato Normativo nº 035/2020 do MPBA, quais sejam: 
 

2.6.1. A soma mensal das consignações facultativas, nas quais se incluem os 
empréstimos, não poderá exceder o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor 
da remuneração, do subsídio ou do provento do CONSIGNADO, calculado sobre o valor 
líquido após a dedução das consignações compulsórias. 
 
2.6.2. Não será permitido o desconto de consignações facultativas quando a soma 
destas com as compulsórias exceder o limite de 75% (setenta e cinco por cento) da 
remuneração do CONSIGNADO. 
 
2.6.3. Caso o membro ou servidor autorize outros compromissos que, em razão de fato 
superveniente, ultrapassem o limite estabelecido no item 2.6.1, poderão ser suspensas 
as consignações facultativas na medida necessária para a adequação da margem, após 
comunicação ao CONSIGNADO e ao BANCO, informando a este o novo valor da margem 
consignável, para que seja procedida renegociação do débito com o membro ou 
servidor. 
 
2.6.4. Na hipótese de a soma das consignações compulsórias e facultativas ultrapassar 
o percentual estabelecido no item 2.6.2, poderá ser efetuada a suspensão de parte ou 
do total das consignações facultativas que excederem o correspondente percentual, 
observando-se a gradação da maior para menor prioridade do desconto, consoante 
abaixo discriminado: 

I - contribuição para plano de saúde; 

II - amortização de financiamentos residenciais; 

III - mensalidade para custeio de entidades de classe, associações e cooperativas; 

IV - contribuição de plano de previdência complementar; 

V - contribuição para seguro; 

VI - amortização de empréstimos ou financiamentos pessoais; 

VII - aquisição de mercadorias. 

2.6.5. Concorrendo consignações facultativas de mesmo grau de prioridade, prevalecerá 
o critério da antiguidade, de modo que a consignação posterior não cancele a anterior, 
mesmo em caso de renegociação da dívida, ressalvada a hipótese de correção de 
processamento indevido. 

Anexo Contrato de Credenciamento (0072792)         SEI 19.09.02327.0000750/2021-53 / pg. 3



 

 
 

 

2.6.6. Ocorrendo as suspensões previstas nos itens 2.6.3 e 2.6.4, o MPBA deverá 
comunicar o fato ao BANCO e informar o novo valor da margem consignável, para que 
seja procedida renegociação do débito entre este e o CONSIGNADO.  

 
2.7. Considera-se remuneração do CONSIGNADO, para efeito de cálculo da margem 
consignável, a soma do vencimento com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, 
nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho, excluídos: 

I - indenizações referentes a diárias, ajuda de custo e transporte, previstas no art. 63 da 
Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994;  

II - auxílio-moradia, auxílio-transporte e auxílio-alimentação, estabelecidos no art. 73 da 
Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994; 

III - salário-família; 

IV - gratificação natalina;  

V - auxílio-natalidade;  

VI - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

VII - auxílio-funeral;  

VIII - adicional de férias;  

IX - abono pecuniário;  

X - adicional noturno;  

XI - adicional de insalubridade, de periculosidade ou de atividades penosas;  

XII - salário referência;  

XIII - outros auxílios ou adicionais de caráter indenizatório. 

2.8. Considera-se margem consignável o valor disponível para averbação na folha do mês de 
pagamento do CONSIGNADO, obtido subtraindo-se da margem total o valor correspondente às 
consignações facultativas existentes. 

2.9. Eventuais renegociações de débitos pendentes, ajustadas entre o BANCO e o 
CONSIGNADO, inclusive na hipótese prevista nos itens 2.6.3 e 2.6.4, serão submetidas, para 
efeito de consignação, a todos os procedimentos estabelecidos neste Contrato, bem como nas 
normas procedimentais sob as quais se encontra regido.   

2.10. O prazo de duração do contrato de empréstimo mediante consignação em folha de 
pagamento deverá ser livremente pactuado pelo BANCO e pelo CONSIGNADO, respeitando-se 
a duração mínima de 02 (dois) meses. 
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2.11. Os contratos de empréstimos celebrados com amparo neste Contrato de Credenciamento 
deverão prever, obrigatoriamente, prestações fixas ao longo de todo o período de amortização, 
sendo vedado o reajustamento. 
 

2.12. O BANCO se compromete a disponibilizar ao CONSIGNADO todas as informações e 
condições específicas necessárias para a contratação do serviço de empréstimo referido na 
Cláusula Primeira.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

3.1. Caberá ao BANCO:  
 

3.1.1. Apresentar os documentos exigidos para registro e permanência no Cadastro 
Geral das Consignatárias previstos no art. 16, § 1º, do Ato Normativo nº 035/2020 e 
aplicáveis ao seu ramo de atividade, quais sejam: 
 
I - requerimento de credenciamento mediante formulário próprio;  
 
II - cópias dos atos constitutivos da entidade e ata de eleição da última diretoria, 
devidamente registrados nos órgãos de arquivamento e registro;  
 
III - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
IV - cédula de identidade do representante subscritor deste Contrato; 
 
V - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da entidade credenciada, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
VI - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  
 
3.1.2. Formalizar as operações de empréstimos diretamente com cada membro ou 
servidor, obtendo do CONSIGNADO a autorização expressa para consignação em folha 
de pagamento pelo MPBA e a documentação necessária para cada operação 
contratada;  
 
3.1.3. Enviar ao MPBA, através da sua Diretoria de Gestão de Pessoas, arquivo 
magnético contendo os dados relativos às operações de crédito realizadas e respectivos 
descontos a serem lançados em folha de pagamento; 
 
3.1.4. Prestar ao MPBA e aos CONSIGNADOS todas as informações necessárias para a 
liquidação antecipada de empréstimos;  
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3.1.5. Recompor, na hipótese de liquidação antecipada do empréstimo, a margem 
consignável do CONSIGNADO até 24 (vinte e quatro) horas após o término dos prazos 
de compensação bancária fixados pelo Banco Central do Brasil; 
 
3.1.6. Não proceder ressarcimentos, compensações, encontros de contas ou acertos 
financeiros com consignado que impliquem créditos nas folhas de pagamento 
processadas pelo Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
3.1.7. Atualizar o seu cadastro junto ao MPBA, por meio da apresentação dos 
documentos relacionados no item 3.1.1 à Diretoria de Gestão de Pessoas, a cada 2 (dois) 
anos, sob pena de perder a sua condição de credenciada; 
 
3.1.8. Cumprir o disposto neste Contrato, sob pena de apuração de responsabilidades 
dos responsáveis mediante processo administrativo próprio em caso de eventual 
descumprimento. 

 
3.2. Caberá ao MPBA:  
 

3.2.1. Credenciar o BANCO no Cadastro Geral de Consignatárias, após a apresentação 
dos documentos necessários referidos no item 3.1.1 e a autorização da 
Superintendência de Gestão Administrativa; 
  
3.2.2. Adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a 
formalização das operações entre o BANCO e os CONSIGNADOS;  

 
3.2.3. Efetuar os descontos em folha de pagamento dos empréstimos contratados pelos 
CONSIGNADOS; 

 
3.2.4. Repassar ao BANCO, até o 10º (décimo) dia de cada mês, o total das prestações 
devidas pelos CONSIGNADOS ou valores relativos a liquidações de empréstimos 
concedidos pelo BANCO, para fins de recomposição da margem consignável; 

 
3.2.5. Informar mensalmente ao BANCO, por arquivo magnético ou meio eletrônico, os 
valores consignados e aqueles não consignados, neste caso mediante justificativa, 
devidamente identificados.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES 
 

4.1. A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade do Ministério 
Público do Estado da Bahia por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo 
CONSIGNADO perante o BANCO ou por problemas na relação jurídica entre o CONSIGNADO e 
a entidade consignatária. 
 
4.2. A responsabilidade do MPBA em relação às operações referidas neste Contrato de 
Credenciamento restringe-se ao desconto dos valores autorizados pelo CONSIGNADO e repasse 
destes ao BANCO. 
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4.3. Ocorrendo exoneração, demissão, falecimento, afastamento e/ou suspensão sem 
remuneração do CONSIGNADO, o MPBA se obriga a notificar o BANCO, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da ciência do fato pela Diretoria de Gestão de Pessoas, interrompendo 
imediatamente os descontos na fonte remuneratória do servidor ou membro.  
 

4.4. O Ministério Público do Estado da Bahia não terá nenhuma responsabilidade sobre o saldo 
devedor da operação ajustada entre o CONSIGNADO e o BANCO, após o fato gerador da 
suspensão ou cancelamento dos descontos. 
 
4.5. Não processados os descontos relativos ao mês de competência por falta de margem 
consignável ou por motivo de desligamento do CONSIGNADO ou, ainda, por qualquer 
circunstância que impeça o desconto, caberá exclusivamente a este quitar o débito diretamente 
perante o BANCO. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DAS CONSIGNAÇÕES 
 
5.1. As consignações facultativas relativas à concessão do empréstimo pelo BANCO poderão ser 
canceladas: 
 

I - a pedido do CONSIGNADO, com a anuência da CONSIGNATÁRIA;  
 
II - a pedido do BANCO, após comunicação formal e com a anuência do MPBA, 
observados os critérios de conveniência e oportunidade, não alcançando situações 
pretéritas;  
 
III- por força de lei;  
 
IV – por determinação judicial;  
 
V – por motivo de justificado interesse público, reconhecido por ato do(a) Procurador(a) 
Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
VI – por superveniência de determinação legal ou judicial que torne inexequível a 
prestação estipulada;  
 
VII – por vício insanável no processo de averbação da consignação. 
 
5.1.1. As consignações em folha de pagamento relativas a este Contrato de 
Credenciamento somente poderão ser canceladas, a pedido da CONSIGNATÁRIA ou do 
CONSIGNADO, com a aquiescência destes.  
 
5.1.2. Os pedidos de cancelamento de consignação requeridos por membro ou servidor 
estarão sujeitos ao exame da Administração Pública. 
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5.1.3. As consignações em folha de pagamento canceladas por motivo justificado de 
interesse público, observados os critérios de conveniência e oportunidade da medida,  
deverão ser precedidas de prévia comunicação ao BANCO, não alcançando situações 
pretéritas. 

 
5.2. A inexatidão dos recolhimentos efetuados dos CONSIGNADOS ou dos repasses ao BANCO 
poderá implicar suspensão da concessão de novos empréstimos amparados por este Contrato, 
até que seja regularizada a situação pendente. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO DESCREDENCIAMENTO  
 

6.1. O descredenciamento da entidade do Cadastro Geral de Consignatárias do Ministério 
Público do Estado da Bahia dar-se-á por meio do cancelamento do registro, nas seguintes 
hipóteses: 
 

I - por iniciativa do MPBA, mediante ato motivado;  
 
II - por solicitação do BANCO;  
 
III - após constatada atuação em desacordo com a lei, violação ao Contrato, ofensa aos 
direitos de membro e servidores, ou mediante qualquer outro meio fraudulento, 
simulação, dolo, conluio ou culpa que caracterize a utilização indevida da folha de 
pagamento, apurável em processo administrativo próprio. 

 
6.1.1. Comprovada a participação da entidade consignatária em simulação ou fraude ou 
haver agido com dolo ou culpa, ser-lhe-ão aplicadas, individual ou cumulativamente, 
conforme o caso, as seguintes sanções:  
 
I - exclusão do compromisso consignado do contracheque do membro ou servidor;  
 
II - advertência escrita;  
 
III - multa, nas hipóteses da Lei Estadual nº 9.433/2005;  
 
IV - suspensão de novas averbações por até 6 (seis) meses;  
 
V - cancelamento do registro;  
 
VI - declaração de inidoneidade para novo credenciamento no Cadastro Geral de 
Consignatárias pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 
6.1.2. A apuração de vícios relacionados à averbação e ao processamento de 
consignação e ao cadastramento da entidade credenciada, capazes de ensejar a 
aplicação de sanção, dar-se-á em processo administrativo, no qual sejam garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, a ser instaurado por ato do Superintendente de Gestão 
Administrativa do MPBA, de ofício ou por denúncia do CONSIGNADO ou de terceiro, e 
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processado perante comissão responsável pela apuração de sanções administrativas em 
licitações e contratos. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
As adições ou variações em qualquer cláusula para modificar total ou parcialmente este 
Contrato de Credenciamento, mediante consentimento mútuo, serão formalizadas através de 
Termos Aditivos ao presente Instrumento, que passarão a integrar este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme interesse das partes, através de Termo Aditivo celebrado 
para tal finalidade. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 
9.1. O presente Contrato de Credenciamento poderá ser consensualmente distratado ou 
unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, podendo, ainda, ser 
rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições ou quando houver 
fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível. 
 
9.2. Ocorrendo a extinção do Contrato por qualquer das hipóteses previstas no item anterior 
fica automaticamente vedada a concessão de novos empréstimos com base neste Instrumento, 
bem como suspensos, de forma imediata, os empréstimos ainda não averbados, continuando, 
porém, em pleno vigor, as cláusulas do pagamento das prestações, do inadimplemento e do 
desligamento do CONSIGNADO, até a efetiva liquidação das operações de crédito já 
concedidas.   
 
9.3. A extinção do presente Contrato resultará no descredenciamento do BANCO do Cadastro 
Geral de Consignatárias do Ministério Público do Estado da Bahia.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
10.1. Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este instrumento devem ser 
feitos por escrito e serão válidos mediante o envio de carta registrada ou notificação em 
cartório, diretamente aos endereços constantes neste Contrato ou que forem comunicados 
posteriormente à sua assinatura.  
 
10.2. Qualquer tolerância de uma das partes para com a outra só importará em modificação do 
presente ajuste se expressamente formalizada.  
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10.3. Este Contrato de Credenciamento obriga as partes e seus sucessores.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O MPBA providenciará, às suas expensas, a publicação do extrato deste instrumento, de forma 
resumida, no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
ato, renunciando as partes convenentes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem cientes e acordes com os termos aqui articulados, firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, fazendo-o diante de duas testemunhas ao 
final discriminadas, para que se produzam os efeitos legais.  
 
 
 
Salvador, ___ de _________ de 2021. 
 
 
 
 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 Marcus Paulo Neves Brito 
Gerente Geral da Agência Setor Público Bahia 

BANCO DO BRASIL 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1ª Testemunha: 
NOME 
CPF N° 

 2ª Testemunha: 
NOME 
CPF Nº 
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#interna 

Prezado Stuck, bom dia. 

Pedimos apoio no sen do de nos informar quanto a análise/aprovação da nossa minuta final e retorno dos
dados citados no histórico abaixo.

Agradecemos desde já a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Ana Lúcia N. Cordeiro Reis 
Gerente de Relacionamento 
Ag. Setor Público Bahia 
BANCO DO BRASIL S.A. 
(71) 3273-5200 

De: Ana Lucia Nascimento Cordeiro Reis <analuciacordeiro@bb.com.br> 
Enviado: quarta-feira, 29 de julho de 2020 11:44 
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Cc: Cris na Mo a Pedreira <cris napedreira@bb.com.br>; Carlos Bastos Stucki <carlos.stucki@mpba.mp.br>;
Elisabete Santana dos Santos <elisabetesantana@bb.com.br>; Marcus Paulo Neves Brito
<mpaulonb@bb.com.br> 
Assunto: RE: Re: minuta-padrão de convênio - emprés mos consignados

Prezada Paula, bom dia.

Tentei contato telefônico, porém não conseguir.

Pedimos apoio no sen do de nos informar quanto a análise/aprovação da nossa minuta final e retorno dos
dados citados no histórico abaixo.

Muito obrigada,

Fico à disposição para o que for necessário. 

Atenciosamente, 
Ana Lúcia N. Cordeiro Reis 
Gerente de Relacionamento 
Ag. Setor Público Bahia 
BANCO DO BRASIL S.A. 
(71) 3273-5200/99971-2433 

De: Ana Lucia Nascimento Cordeiro Reis <analuciacordeiro@bb.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 13 de julho de 2020 14:31 
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Cc: Elisabete Santana dos Santos <elisabetesantana@bb.com.br>; Marcus Paulo Neves Brito
<mpaulonb@bb.com.br>; Cris na Mo a Pedreira <cris napedreira@bb.com.br> 
Assunto: RE: Re: minuta-padrão de convênio - emprés mos consignados
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Prezada Paula, boa tarde.

Conforme conversamos e após a análise de nossa Diretoria, encaminhamos anexa minuta final com sugestões
de alterações para sua análise/aprovação.

Para a parametrização do convênio, será necessário incluir o Anexo I ao contrato (documento anexo). Para
tanto, pedimos apoio no sen do de nos informar os dados destacados em vermelho que transcrevemos
abaixo:

1) Pessoa de Contato do MP BA (nome, telefone e e-mail);
2) A Matrícula do servidor/membro é obrigatória para a contratação de operação? Caso posi vo, pedimos
especificar o formato da mesma;
3) *Dia do pagamento dos salários;
*Dia de cobrança e de repasse financeiro do convênio obrigatoriamente ocorrem no dia de pagamento dos
salários. 
4) Dia de fechamento da folha de pagamento;
5) Mês de referência da Folha de Pagamento (atual ou anterior);
6) Parcelamento de crédito de salário? Caso posi vo, pedimos informar as datas dos pagamentos;
7) Data de ponto de corte, se houver;
8) Dia único para envio do arquivo de consignação (BB > empregador)*
*Normalmente o Banco disponibiliza 8 dias antes do fechamento da folha;
9) Data limite para devolução do arquivo de consignação ou tratamento das informações de consignação
(empregador >  BB);
10) Cálculo da margem disponível para consignação:  (  ) Portal   (  ) Carta Margem   (  ) Cálculo Manual   (  )
Outros - especificar;
11) Forma de Tratamento Das Informações Para Consignação: (  ) Gefin/ASP     (  ) Troca de Arquivo    (  ) Portal. 

Muito obrigada, 

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Ana Lúcia N. Cordeiro Reis 
Gerente de Relacionamento 
Ag. Setor Público Bahia 
BANCO DO BRASIL S.A. 
(71) 3273-5200 

De: Ana Lucia Nascimento Cordeiro Reis <analuciacordeiro@bb.com.br> 
Enviado: sexta-feira, 19 de junho de 2020 12:25 
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Cc: Elisabete Santana dos Santos <elisabetesantana@bb.com.br>; Marcus Paulo Neves Brito
<mpaulonb@bb.com.br>; Cris na Mo a Pedreira <cris napedreira@bb.com.br> 
Assunto: RE: Re: minuta-padrão de convênio - emprés mos consignados

Prezada Paula, bom dia.

Confirmamos o recebimento do seu e-mail e encaminhamos a minuta final para análise de nossas instâncias
superiores.

Em breve retornaremos.
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Muito obrigada, 

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Ana Lúcia N. Cordeiro Reis 
Gerente de Relacionamento 
Ag. Setor Público Bahia 
BANCO DO BRASIL S.A. 
(71) 3273-5200 

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 18 de junho de 2020 11:28 
Para: Ana Lucia Nascimento Cordeiro Reis <analuciacordeiro@bb.com.br>; Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Cc: Elisabete Santana dos Santos <elisabetesantana@bb.com.br>; Marcus Paulo Neves Brito
<mpaulonb@bb.com.br>; Cris na Mo a Pedreira <cris napedreira@bb.com.br> 
Assunto: RE: Re: minuta-padrão de convênio - emprés mos consignados

Prezada Ana Lúcia,

Ob vemos o retorno posi vo da nossa Diretoria de Gestão de Pessoas, unidade interna responsável
pela operacionalização das consignações em folha de pagamento, acerca das alterações que nos
foram solicitadas pelo Banco do Brasil.

Deste modo, encaminhamos a minuta anexa para viabilização dos trâmites internos no Banco, ao
tempo em que informo que submeteremos a mesma, juntamente com os documentos que nos
foram encaminhados, para manifestação da Assessoria Jurídica.

Cordialmente,

Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Ana Lucia Nascimento Cordeiro Reis <analuciacordeiro@bb.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 14 de maio de 2020 15:40 
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Cc: Elisabete Santana dos Santos <elisabetesantana@bb.com.br>; Marcus Paulo Neves Brito
<mpaulonb@bb.com.br>; Cris na Mo a Pedreira <cris napedreira@bb.com.br> 
Assunto: RE: Re: minuta-padrão de convênio - emprés mos consignados

Prezada Paula, boa tarde.

Conforme solicitação, encaminhamos anexos documentos relacionados abaixo:

1 - Ato cons tu vo, estatuto ou contrato social atualizado;
2 - Procuração estabelecendo poderes aos seus representantes legais; 
3 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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4 - Alvará de funcionamento com endereço completo da en dade; 
5 - Cer dão simplificada da Junta Comercial ou do Registro Civil; 
6 - Cer dões nega vas do Ins tuto Nacional de Seguridade Social – INSS, da Receita Federal e de
débitos fiscais federais, estaduais e municipais; 
7 - Cer dão nega va do Fundo de Garan a do Tempo de Serviço – FGTS;
8 - Cer dão BACEN;

Em relação ao item 9 (cópia do extrato bancário de conta corrente em nome da en dade, na qual
serão feitos os repasses) esclarecemos que a conta de repasse será aberta quando do cadastramento
do convênio de emprés mos consignados. 

Con nuamos no aguardo da finalização da análise da minuta por esse MP para que possamos
submeter ao nosso jurídico, caso haja mais alguma sugestão de alteração, e à nossa Diretoria de
Emprés mos, visando a celebração do convênio.

Muito obrigada,

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Ana Lúcia N. Cordeiro Reis 
Gerente de Relacionamento 
Ag. Setor Público Bahia 
BANCO DO BRASIL S.A. 
(71) 3273-5200 

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 7 de maio de 2020 10:12 
Para: Ana Lucia Nascimento Cordeiro Reis <analuciacordeiro@bb.com.br>; Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Re: minuta-padrão de convênio - emprés mos consignados

Prezada Ana Lúcia,

Com relação às solicitações de ajustes na  minuta que nos foram encaminhadas, acatamos em parte.

Esclarecemos:

1.Propusemos uma redação "mista" no que diz respeito ao objeto do convênio, nos seguintes
termos:

"O presente Convênio tem por objeto o cadastramento do Banco do Brasil como Ins tuição
Consignatária do Ministério Público do Estado da Bahia de modo a viabilizar o estabelecimento de
condições gerais e critérios a serem observados na concessão de emprés mos e/ou financiamentos,
com pagamento mediante consignação em folha de pagamento, aos membros e servidores
tomadores de emprés mos e/ou financiamentos vinculados ao MP/BA, que tenham contrato de
trabalho/vínculo estatutário formalizado e vigente com o mesmo." 

2. A exclusão do condicionante da cláusula 3.2.4 será objeto de análise pela nossa área técnica
(Diretoria de Gestão de Pessoas);

3. Fizemos uma alteração no item 2.4, no que diz respeito ao prazo de duração dos emprés mos (de
96 para 120 meses);
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO DO BRASIL SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Certidão nº: 22790167/2020
Expedição: 09/09/2020, às 16:24:10
Validade: 07/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BANCO DO BRASIL SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0049300-18.1987.5.01.0006 - TRT 01ª Região *

0135900-19.1999.5.01.0007 - TRT 01ª Região *

0063000-68.2009.5.01.0013 - TRT 01ª Região *

0144300-17.2007.5.01.0015 - TRT 01ª Região *

0047200-44.1993.5.01.0018 - TRT 01ª Região *

0007600-54.2009.5.01.0018 - TRT 01ª Região *

0011247-47.2015.5.01.0018 - TRT 01ª Região *

0055600-26.2002.5.01.0020 - TRT 01ª Região *

0106300-93.2008.5.01.0020 - TRT 01ª Região *

0001308-42.2012.5.01.0020 - TRT 01ª Região *

0011174-69.2015.5.01.0020 - TRT 01ª Região *

0065200-25.1989.5.01.0021 - TRT 01ª Região *

0183300-94.1993.5.01.0021 - TRT 01ª Região *

0194200-68.1995.5.01.0021 - TRT 01ª Região *

0084300-72.2003.5.01.0021 - TRT 01ª Região *

0169300-91.1990.5.01.0022 - TRT 01ª Região *

0003100-04.1984.5.01.0023 - TRT 01ª Região *

0010902-91.2014.5.01.0026 - TRT 01ª Região *

0011698-82.2014.5.01.0026 - TRT 01ª Região *

0011660-36.2015.5.01.0026 - TRT 01ª Região *

0100333-68.2016.5.01.0026 - TRT 01ª Região *

0133500-05.1995.5.01.0029 - TRT 01ª Região *

0120300-52.2000.5.01.0029 - TRT 01ª Região *

0135000-46.2008.5.01.0031 - TRT 01ª Região *

0109800-35.1988.5.01.0032 - TRT 01ª Região *

0114600-56.2000.5.01.0042 - TRT 01ª Região *

0085600-64.2007.5.01.0042 - TRT 01ª Região *
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0144800-02.2007.5.01.0042 - TRT 01ª Região *

0134700-51.2008.5.01.0042 - TRT 01ª Região *

0000656-81.2011.5.01.0045 - TRT 01ª Região *

0035900-30.2009.5.01.0049 - TRT 01ª Região *

0011208-18.2015.5.01.0061 - TRT 01ª Região *

0011301-78.2015.5.01.0061 - TRT 01ª Região *

0096100-71.2008.5.01.0070 - TRT 01ª Região **

0140200-16.2005.5.01.0071 - TRT 01ª Região *

0088600-72.1998.5.01.0241 - TRT 01ª Região *

0218700-71.2005.5.01.0241 - TRT 01ª Região *

0195000-10.1998.5.01.0242 - TRT 01ª Região *

0263400-50.1997.5.01.0262 - TRT 01ª Região *

0000420-32.2014.5.01.0302 - TRT 01ª Região *

0001669-52.2013.5.01.0302 - TRT 01ª Região *

0054700-02.2004.5.01.0302 - TRT 01ª Região *

0127300-16.2007.5.01.0302 - TRT 01ª Região *

0010583-11.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0010733-89.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011088-02.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011185-02.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011186-84.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011238-80.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011251-79.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011382-54.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0100385-83.2016.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0166000-05.1990.5.01.0481 - TRT 01ª Região *

0000156-67.2014.5.01.0511 - TRT 01ª Região *

0111000-56.1992.5.01.0511 - TRT 01ª Região *

0029900-33.2003.5.01.0531 - TRT 01ª Região *

0010711-90.2014.5.01.0561 - TRT 01ª Região *

0058500-12.1993.5.02.0006 - TRT 02ª Região *

0195600-78.2008.5.02.0007 - TRT 02ª Região *

0025100-15.2009.5.02.0016 - TRT 02ª Região *

0000536-64.2012.5.02.0016 - TRT 02ª Região *

0156800-84.2004.5.02.0018 - TRT 02ª Região **

0199200-31.1986.5.02.0023 - TRT 02ª Região *

0132500-02.1988.5.02.0024 - TRT 02ª Região *

0007200-63.2007.5.02.0024 - TRT 02ª Região *

0119500-34.1985.5.02.0025 - TRT 02ª Região **

0397800-15.1979.5.02.0032 - TRT 02ª Região *

0303400-86.1991.5.02.0032 - TRT 02ª Região *

0194600-85.1996.5.02.0032 - TRT 02ª Região *

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 22790167/2020. Página 2 de 17

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidão (0072817)         SEI 19.09.02327.0000750/2021-53 / pg. 111



0270500-64.2002.5.02.0032 - TRT 02ª Região **

0063600-33.2008.5.02.0034 - TRT 02ª Região **

0197900-29.2008.5.02.0034 - TRT 02ª Região *

0120400-79.2007.5.02.0046 - TRT 02ª Região *

0001489-35.2012.5.02.0046 - TRT 02ª Região *

0139000-27.1993.5.02.0051 - TRT 02ª Região *

0167200-58.2004.5.02.0051 - TRT 02ª Região *

0224100-22.2008.5.02.0051 - TRT 02ª Região *

0044000-84.1999.5.02.0052 - TRT 02ª Região *

0191400-52.2006.5.02.0054 - TRT 02ª Região *

0252700-60.1993.5.02.0057 - TRT 02ª Região **

0055800-25.1998.5.02.0059 - TRT 02ª Região *

0175500-92.1998.5.02.0059 - TRT 02ª Região *

0176800-89.1998.5.02.0059 - TRT 02ª Região *

0288600-20.2001.5.02.0059 - TRT 02ª Região *

0236500-71.2004.5.02.0063 - TRT 02ª Região **

0000726-17.2011.5.02.0063 - TRT 02ª Região **

0197400-33.2009.5.02.0064 - TRT 02ª Região **

0090500-02.1995.5.02.0069 - TRT 02ª Região *

0205300-43.2009.5.02.0072 - TRT 02ª Região **

0308000-28.1999.5.02.0079 - TRT 02ª Região *

0106200-70.2004.5.02.0079 - TRT 02ª Região *

0538000-74.2006.5.02.0081 - TRT 02ª Região *

0030900-48.2008.5.02.0084 - TRT 02ª Região *

0001918-10.2011.5.02.0087 - TRT 02ª Região **

0208200-19.2007.5.02.0088 - TRT 02ª Região **

0011800-61.2009.5.02.0088 - TRT 02ª Região **

0001011-65.2014.5.02.0431 - TRT 02ª Região **

0076100-05.1988.5.02.0432 - TRT 02ª Região **

0088100-82.2003.5.02.0441 - TRT 02ª Região **

0027900-86.2006.5.02.0447 - TRT 02ª Região *

1000552-04.2013.5.02.0521 - TRT 02ª Região *

0011000-45.2004.5.03.0067 - TRT 03ª Região *

0000700-77.2005.5.03.0135 - TRT 03ª Região *

0116400-67.2006.5.03.0135 - TRT 03ª Região *

0004800-30.2003.5.04.0002 - TRT 04ª Região *

0021801-26.1997.5.04.0006 - TRT 04ª Região *

0128400-07.2002.5.04.0008 - TRT 04ª Região *

0047200-95.2004.5.04.0011 - TRT 04ª Região *

0040700-71.2008.5.04.0011 - TRT 04ª Região *

0112700-35.2009.5.04.0011 - TRT 04ª Região *

0001188-76.2011.5.04.0011 - TRT 04ª Região *
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0001027-32.2012.5.04.0011 - TRT 04ª Região *

0034500-21.2008.5.04.0020 - TRT 04ª Região *

0154900-64.2008.5.04.0020 - TRT 04ª Região *

0064300-60.2009.5.04.0020 - TRT 04ª Região *

0000748-87.2010.5.04.0020 - TRT 04ª Região *

0115300-34.2002.5.04.0024 - TRT 04ª Região *

0077300-15.2009.5.04.0025 - TRT 04ª Região *

0016900-57.2008.5.04.0029 - TRT 04ª Região *

0000310-34.2010.5.04.0029 - TRT 04ª Região *

0000802-26.2010.5.04.0029 - TRT 04ª Região *

0000193-18.2010.5.04.0102 - TRT 04ª Região *

0000740-58.2010.5.04.0102 - TRT 04ª Região *

0139100-77.2004.5.04.0103 - TRT 04ª Região *

0001100-29.2006.5.04.0103 - TRT 04ª Região *

0121900-15.2008.5.04.0104 - TRT 04ª Região *

0062600-88.2009.5.04.0104 - TRT 04ª Região *

0097700-07.2009.5.04.0104 - TRT 04ª Região *

0000975-77.2014.5.04.0104 - TRT 04ª Região *

0010142-75.2012.5.04.0141 - TRT 04ª Região *

0013700-26.1999.5.04.0201 - TRT 04ª Região *

0153001-15.2005.5.04.0221 - TRT 04ª Região **

0011571-41.2013.5.04.0271 - TRT 04ª Região *

0133900-54.2004.5.04.0341 - TRT 04ª Região *

0000338-06.2010.5.04.0351 - TRT 04ª Região *

0074100-89.2009.5.04.0351 - TRT 04ª Região *

0020833-04.2013.5.04.0404 - TRT 04ª Região *

0154500-62.2008.5.04.0404 - TRT 04ª Região *

0164500-58.2007.5.04.0404 - TRT 04ª Região *

0000428-34.2012.5.04.0451 - TRT 04ª Região *

0010100-08.2008.5.04.0451 - TRT 04ª Região *

0101600-24.2009.5.04.0451 - TRT 04ª Região *

0000260-06.2011.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0000350-14.2011.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0000378-79.2011.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0000399-21.2012.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0173200-16.2007.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0084900-31.2002.5.04.0511 - TRT 04ª Região *

0099900-81.1996.5.04.0511 - TRT 04ª Região *

0149600-66.2009.5.04.0512 - TRT 04ª Região *

0015000-20.2005.5.04.0522 - TRT 04ª Região *

0123300-48.2007.5.04.0541 - TRT 04ª Região *

0103800-96.2008.5.04.0561 - TRT 04ª Região *
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0000070-55.2011.5.04.0661 - TRT 04ª Região *

0000692-37.2011.5.04.0661 - TRT 04ª Região *

0109500-83.2004.5.04.0661 - TRT 04ª Região *

0000140-69.2011.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0000783-61.2010.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0001949-31.2010.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0015600-09.2005.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0031100-13.2008.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0037500-43.2008.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0037900-57.2008.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0067400-42.2006.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0101300-45.2008.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0111700-89.2006.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0153200-33.2009.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0000468-22.2013.5.04.0664 - TRT 04ª Região *

0000529-29.2014.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0001411-93.2011.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0083600-02.2009.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0086600-15.2006.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0094300-13.2004.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0028700-57.2008.5.04.0781 - TRT 04ª Região *

0031100-44.2008.5.04.0781 - TRT 04ª Região *

0201800-19.2009.5.04.0781 - TRT 04ª Região *

0020663-28.2014.5.04.0782 - TRT 04ª Região *

0001300-77.2005.5.04.0812 - TRT 04ª Região *

0257600-75.2005.5.04.0812 - TRT 04ª Região *

0000069-75.2011.5.04.0821 - TRT 04ª Região **

0000338-51.2010.5.04.0821 - TRT 04ª Região **

0026200-92.2008.5.04.0821 - TRT 04ª Região **

0027600-03.1998.5.04.0851 - TRT 04ª Região *

0000923-14.2010.5.05.0001 - TRT 05ª Região *

0134000-24.2007.5.05.0002 - TRT 05ª Região *

0001344-98.2010.5.05.0002 - TRT 05ª Região *

0165500-57.1997.5.05.0003 - TRT 05ª Região *

0091600-89.2007.5.05.0003 - TRT 05ª Região *

0094100-28.2007.5.05.0004 - TRT 05ª Região *

0124300-18.2007.5.05.0004 - TRT 05ª Região *

0114700-67.2007.5.05.0005 - TRT 05ª Região *

0131101-66.1992.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0139400-75.2005.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0044000-63.2007.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0091700-35.2007.5.05.0006 - TRT 05ª Região *
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0135200-54.2007.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0000905-07.2012.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0044400-05.2006.5.05.0009 - TRT 05ª Região *

0064400-86.2007.5.05.0010 - TRT 05ª Região *

0128400-17.1992.5.05.0012 - TRT 05ª Região *

0111900-26.1999.5.05.0012 - TRT 05ª Região *

0000363-23.2016.5.05.0014 - TRT 05ª Região *

0041100-13.1989.5.05.0015 - TRT 05ª Região *

0031400-77.2007.5.05.0016 - TRT 05ª Região *

0060500-43.2008.5.05.0016 - TRT 05ª Região *

0000423-58.2014.5.05.0016 - TRT 05ª Região *

0224900-57.1997.5.05.0017 - TRT 05ª Região *

0000652-12.2014.5.05.0018 - TRT 05ª Região *

0102300-28.1997.5.05.0019 - TRT 05ª Região *

0194800-11.2000.5.05.0019 - TRT 05ª Região *

0055600-42.2007.5.05.0019 - TRT 05ª Região *

0064000-11.2008.5.05.0019 - TRT 05ª Região *

0161200-98.1997.5.05.0020 - TRT 05ª Região *

0004300-09.2005.5.05.0020 - TRT 05ª Região *

0107400-09.2007.5.05.0020 - TRT 05ª Região *

0001400-14.2009.5.05.0020 - TRT 05ª Região *

0098300-59.2009.5.05.0020 - TRT 05ª Região *

0071800-84.2008.5.05.0021 - TRT 05ª Região *

0074500-30.2008.5.05.0022 - TRT 05ª Região *

0110000-35.2000.5.05.0024 - TRT 05ª Região *

0032700-44.2007.5.05.0026 - TRT 05ª Região *

0149000-86.2007.5.05.0027 - TRT 05ª Região *

0009500-62.2008.5.05.0029 - TRT 05ª Região *

0187300-45.2006.5.05.0030 - TRT 05ª Região *

0073400-13.2008.5.05.0031 - TRT 05ª Região *

0008200-56.2008.5.05.0032 - TRT 05ª Região *

0000907-93.2012.5.05.0032 - TRT 05ª Região *

0000176-87.2018.5.05.0032 - TRT 05ª Região *

0021900-90.2008.5.05.0035 - TRT 05ª Região *

0098200-56.2009.5.05.0036 - TRT 05ª Região *

0000732-58.2010.5.05.0036 - TRT 05ª Região *

0000900-83.2012.5.05.0038 - TRT 05ª Região *

0010600-22.2008.5.05.0039 - TRT 05ª Região *

0060900-85.2008.5.05.0039 - TRT 05ª Região *

0158200-63.2006.5.05.0121 - TRT 05ª Região *

0045900-56.2009.5.05.0121 - TRT 05ª Região *

0245000-11.1988.5.05.0191 - TRT 05ª Região *
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0147900-25.2009.5.05.0222 - TRT 05ª Região *

0006400-49.2007.5.05.0251 - TRT 05ª Região *

0116200-61.1997.5.05.0251 - TRT 05ª Região *

0001317-40.2017.5.05.0271 - TRT 05ª Região *

0027200-13.2004.5.05.0281 - TRT 05ª Região *

0034700-62.2006.5.05.0281 - TRT 05ª Região *

0000338-91.2012.5.05.0291 - TRT 05ª Região **

0000374-36.2012.5.05.0291 - TRT 05ª Região *

0000633-65.2011.5.05.0291 - TRT 05ª Região *

0000127-72.2013.5.05.0371 - TRT 05ª Região *

0023500-52.2007.5.05.0401 - TRT 05ª Região *

0045400-23.2009.5.05.0401 - TRT 05ª Região *

0051600-17.2007.5.05.0401 - TRT 05ª Região *

0078300-16.1996.5.05.0401 - TRT 05ª Região **

0000089-65.2017.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0000697-68.2014.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0000945-97.2015.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0001109-33.2013.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0065200-11.2008.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0111600-94.2007.5.05.0461 - TRT 05ª Região *

0001002-65.2010.5.05.0462 - TRT 05ª Região *

0159500-80.2001.5.05.0462 - TRT 05ª Região *

0000773-92.2016.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0000949-71.2016.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0001037-46.2015.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0001231-80.2014.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0046100-56.1999.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0060600-35.1996.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0064700-23.2002.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0108900-47.2004.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0119800-89.2004.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0145300-65.2001.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0174900-92.2005.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0083100-93.2005.5.05.0491 - TRT 05ª Região *

0106800-64.2006.5.05.0491 - TRT 05ª Região *

0121900-74.1997.5.05.0491 - TRT 05ª Região *

0041000-62.2001.5.05.0492 - TRT 05ª Região *

0000775-54.2012.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0000777-24.2012.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0001111-58.2012.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0005700-11.2003.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0018300-54.2009.5.05.0511 - TRT 05ª Região *
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0038200-04.2001.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0052500-68.2001.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0104600-68.1999.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0144000-84.2002.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0174701-38.1996.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0208800-92.2000.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0241200-33.1998.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0038800-05.1995.5.05.0521 - TRT 05ª Região **

0056400-63.2000.5.05.0521 - TRT 05ª Região *

0071300-90.1996.5.05.0521 - TRT 05ª Região *

0105900-29.2004.5.05.0531 - TRT 05ª Região *

0279300-45.2008.5.05.0531 - TRT 05ª Região *

0000180-27.2015.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0000296-33.2015.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0000298-03.2015.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0001435-54.2014.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0001524-14.2013.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0002018-73.2013.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0121900-39.2007.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0126400-56.2004.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0000137-26.2016.5.05.0561 - TRT 05ª Região *

0000154-62.2016.5.05.0561 - TRT 05ª Região *

0000278-45.2016.5.05.0561 - TRT 05ª Região *

0198900-51.2008.5.05.0561 - TRT 05ª Região *

0000136-15.2015.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0001147-16.2014.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0058700-07.2003.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0059700-47.2000.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0091200-92.2004.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0113100-96.2008.5.05.0612 - TRT 05ª Região *

0080800-35.2000.5.05.0621 - TRT 05ª Região *

0000452-14.2011.5.05.0631 - TRT 05ª Região *

0045900-93.2000.5.05.0631 - TRT 05ª Região *

0099100-93.2004.5.06.0001 - TRT 06ª Região *

0150000-06.2006.5.06.0003 - TRT 06ª Região **

0051400-13.2007.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0095100-68.2009.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0000224-87.2010.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0001634-83.2010.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0000386-48.2011.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0000818-33.2012.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0001181-20.2012.5.06.0003 - TRT 06ª Região *
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0057200-05.1996.5.06.0004 - TRT 06ª Região *

9401200-45.2002.5.06.0005 - TRT 06ª Região *

0108000-54.1998.5.06.0008 - TRT 06ª Região *

0001313-27.2010.5.06.0010 - TRT 06ª Região *

0001526-96.2011.5.06.0010 - TRT 06ª Região *

0001493-72.2012.5.06.0010 - TRT 06ª Região *

0079800-42.2009.5.06.0011 - TRT 06ª Região *

9372100-24.2002.5.06.0012 - TRT 06ª Região *

0155100-48.2002.5.06.0013 - TRT 06ª Região *

9515900-07.2002.5.06.0014 - TRT 06ª Região *

0001615-41.2010.5.06.0015 - TRT 06ª Região *

0001859-96.2012.5.06.0015 - TRT 06ª Região *

0000061-66.2013.5.06.0015 - TRT 06ª Região *

0000665-27.2013.5.06.0015 - TRT 06ª Região *

0000216-68.2010.5.06.0017 - TRT 06ª Região *

0000389-52.2011.5.06.0019 - TRT 06ª Região *

0098900-49.2006.5.06.0023 - TRT 06ª Região *

0088600-57.2008.5.06.0023 - TRT 06ª Região *

0000624-82.2011.5.06.0192 - TRT 06ª Região *

0000102-23.2014.5.06.0201 - TRT 06ª Região *

0009100-80.1997.5.06.0231 - TRT 06ª Região *

9717600-62.2002.5.06.0231 - TRT 06ª Região **

0035500-87.2008.5.06.0412 - TRT 06ª Região *

0140400-27.1989.5.07.0003 - TRT 07ª Região *

0100200-51.2003.5.08.0005 - TRT 08ª Região *

0107200-79.2006.5.08.0011 - TRT 08ª Região *

2166500-95.2007.5.09.0003 - TRT 09ª Região *

0801800-08.2004.5.09.0004 - TRT 09ª Região *

1565000-40.2007.5.09.0004 - TRT 09ª Região *

2051100-61.2006.5.09.0005 - TRT 09ª Região *

2351200-35.2009.5.09.0005 - TRT 09ª Região *

1247000-06.2000.5.09.0006 - TRT 09ª Região **

2222600-37.2002.5.09.0006 - TRT 09ª Região *

1571600-76.2004.5.09.0006 - TRT 09ª Região *

1429700-68.2005.5.09.0007 - TRT 09ª Região *

0002157-35.2006.5.09.0009 - TRT 09ª Região *

9951000-41.2006.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

3855600-68.2007.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

0002204-32.2008.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

1875300-93.2009.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

0000965-22.2010.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

0001533-04.2011.5.09.0011 - TRT 09ª Região *
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0379300-17.2003.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0574700-95.2005.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0000044-54.2010.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0000178-81.2010.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0001633-81.2010.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0001571-36.2013.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0584900-24.2006.5.09.0016 - TRT 09ª Região *

0588900-67.2006.5.09.0016 - TRT 09ª Região *

0589200-29.2006.5.09.0016 - TRT 09ª Região *

0600500-85.2006.5.09.0016 - TRT 09ª Região *

0000641-14.2010.5.09.0017 - TRT 09ª Região *

0000754-60.2013.5.09.0017 - TRT 09ª Região *

0296400-91.2005.5.09.0018 - TRT 09ª Região *

0000424-65.2010.5.09.0018 - TRT 09ª Região *

0000780-57.2010.5.09.0019 - TRT 09ª Região *

0271900-83.2004.5.09.0021 - TRT 09ª Região *

0165200-53.1999.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0016300-21.2005.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0025400-92.2008.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0161000-51.2009.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0256200-85.2009.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0001252-12.2011.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0001300-34.2012.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0000323-03.2016.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0098100-41.2000.5.09.0025 - TRT 09ª Região *

0000979-87.2012.5.09.0026 - TRT 09ª Região *

1022600-27.2006.5.09.0029 - TRT 09ª Região **

2100100-84.2008.5.09.0029 - TRT 09ª Região *

0068800-26.2005.5.09.0068 - TRT 09ª Região **

0094200-25.2008.5.09.0072 - TRT 09ª Região *

0000026-82.2012.5.09.0072 - TRT 09ª Região *

0069100-46.2000.5.09.0073 - TRT 09ª Região **

0012700-41.1989.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0050800-26.1993.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0014200-25.2001.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0041600-33.2009.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0002034-72.2012.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0092800-72.1992.5.09.0092 - TRT 09ª Região *

0203000-24.2007.5.09.0092 - TRT 09ª Região *

0029300-09.2004.5.09.0093 - TRT 09ª Região *

0038200-10.2006.5.09.0093 - TRT 09ª Região *

0147600-51.2009.5.09.0093 - TRT 09ª Região *
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0002203-24.2010.5.09.0093 - TRT 09ª Região *

0001834-59.2012.5.09.0093 - TRT 09ª Região *

0016700-73.2006.5.09.0096 - TRT 09ª Região *

0000251-30.2012.5.09.0096 - TRT 09ª Região *

0000673-68.2013.5.09.0096 - TRT 09ª Região *

0000540-11.2014.5.09.0122 - TRT 09ª Região *

0000085-26.2011.5.09.0195 - TRT 09ª Região *

0001630-32.2011.5.09.0325 - TRT 09ª Região *

0001865-28.2013.5.09.0325 - TRT 09ª Região *

0000537-13.2015.5.09.0513 - TRT 09ª Região *

0032600-09.2006.5.09.0513 - TRT 09ª Região *

2720600-33.2007.5.09.0652 - TRT 09ª Região *

0123500-98.2009.5.09.0653 - TRT 09ª Região *

0145800-66.2000.5.09.0654 - TRT 09ª Região *

0172700-86.2005.5.09.0662 - TRT 09ª Região *

0209000-08.2009.5.09.0662 - TRT 09ª Região *

0283000-47.2007.5.09.0662 - TRT 09ª Região *

0439800-06.2007.5.09.0662 - TRT 09ª Região *

0001862-39.2007.5.09.0663 - TRT 09ª Região *

0135600-52.2009.5.09.0664 - TRT 09ª Região *

0424500-66.2005.5.09.0664 - TRT 09ª Região *

0026100-24.2004.5.09.0665 - TRT 09ª Região *

0037900-06.2005.5.09.0668 - TRT 09ª Região *

0046400-61.2005.5.09.0668 - TRT 09ª Região *

0000433-14.2010.5.09.0669 - TRT 09ª Região *

0000143-88.2013.5.09.0670 - TRT 09ª Região *

0159600-32.2008.5.09.0671 - TRT 09ª Região *

9950400-74.2006.5.09.0672 - TRT 09ª Região *

0429400-53.2006.5.09.0892 - TRT 09ª Região *

0000400-88.2006.5.10.0005 - TRT 10ª Região *

0001509-18.2012.5.10.0009 - TRT 10ª Região *

0089100-14.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0097200-55.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0101000-91.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0111700-29.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0122500-19.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001616-24.2010.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001407-21.2011.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001410-73.2011.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001077-87.2012.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001616-53.2012.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001709-16.2012.5.10.0012 - TRT 10ª Região *
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0001725-67.2012.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0002064-26.2012.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0000841-67.2014.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001167-27.2014.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001205-39.2014.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001726-81.2014.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001750-12.2014.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0000360-82.2011.5.10.0021 - TRT 10ª Região *

0000568-66.2011.5.10.0021 - TRT 10ª Região *

0000060-86.2012.5.10.0021 - TRT 10ª Região *

0052900-17.2005.5.12.0004 - TRT 12ª Região **

0265000-83.2006.5.12.0004 - TRT 12ª Região *

0192900-41.2008.5.12.0011 - TRT 12ª Região *

0410300-12.2007.5.12.0014 - TRT 12ª Região *

0494500-76.2003.5.12.0018 - TRT 12ª Região *

0329000-84.2005.5.12.0018 - TRT 12ª Região *

0043300-80.2003.5.12.0023 - TRT 12ª Região *

0087500-61.2006.5.12.0026 - TRT 12ª Região *

0326500-16.2008.5.12.0026 - TRT 12ª Região *

0208700-57.2005.5.12.0030 - TRT 12ª Região *

0605300-62.2008.5.12.0030 - TRT 12ª Região *

0588900-36.2009.5.12.0030 - TRT 12ª Região *

0636600-08.2009.5.12.0030 - TRT 12ª Região *

0233400-65.2003.5.12.0031 - TRT 12ª Região *

0196100-35.2004.5.12.0031 - TRT 12ª Região *

0035300-93.2005.5.12.0032 - TRT 12ª Região *

0393400-26.2009.5.12.0032 - TRT 12ª Região *

0000982-37.2012.5.12.0033 - TRT 12ª Região *

0855400-30.2005.5.12.0034 - TRT 12ª Região *

0005661-14.2011.5.12.0034 - TRT 12ª Região *

0374100-69.2009.5.12.0035 - TRT 12ª Região *

0557800-13.2007.5.12.0037 - TRT 12ª Região *

0000089-63.2014.5.12.0037 - TRT 12ª Região *

0060600-92.2003.5.12.0043 - TRT 12ª Região *

0373600-52.2009.5.12.0051 - TRT 12ª Região **

0002400-20.2007.5.12.0054 - TRT 12ª Região *

0000061-90.2017.5.13.0028 - TRT 13ª Região *

0000460-19.2017.5.13.0029 - TRT 13ª Região *

0001557-54.2017.5.13.0029 - TRT 13ª Região *

0149700-63.2004.5.15.0003 - TRT 15ª Região *

0083100-57.2004.5.15.0004 - TRT 15ª Região **

0120400-53.2004.5.15.0004 - TRT 15ª Região *
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0069400-40.2006.5.15.0005 - TRT 15ª Região *

0208400-86.2005.5.15.0006 - TRT 15ª Região *

0131900-92.1990.5.15.0009 - TRT 15ª Região *

0026600-29.1999.5.15.0009 - TRT 15ª Região *

0146100-13.2004.5.15.0010 - TRT 15ª Região *

0151100-54.2005.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0184000-90.2005.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0194200-59.2005.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0235000-27.2008.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0299200-43.2008.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0001981-09.2011.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0165900-06.1990.5.15.0014 - TRT 15ª Região **

0198400-18.1996.5.15.0014 - TRT 15ª Região **

0156500-16.2000.5.15.0014 - TRT 15ª Região **

0181800-38.2004.5.15.0014 - TRT 15ª Região **

0133100-28.2004.5.15.0015 - TRT 15ª Região *

0089600-75.1982.5.15.0016 - TRT 15ª Região *

0070600-45.1989.5.15.0016 - TRT 15ª Região *

0118300-75.1993.5.15.0016 - TRT 15ª Região *

0001616-37.2011.5.15.0016 - TRT 15ª Região *

0175800-13.2004.5.15.0017 - TRT 15ª Região *

0115600-35.2007.5.15.0017 - TRT 15ª Região *

0185800-33.2008.5.15.0017 - TRT 15ª Região *

0001725-02.2012.5.15.0021 - TRT 15ª Região *

0023400-56.2005.5.15.0024 - TRT 15ª Região *

0150300-79.2008.5.15.0024 - TRT 15ª Região *

0111000-76.2009.5.15.0024 - TRT 15ª Região *

0000299-77.2011.5.15.0024 - TRT 15ª Região **

0000595-31.2013.5.15.0024 - TRT 15ª Região **

0000716-55.2010.5.15.0027 - TRT 15ª Região *

0155700-56.2008.5.15.0030 - TRT 15ª Região *

0099800-79.2008.5.15.0033 - TRT 15ª Região *

0121000-45.2008.5.15.0033 - TRT 15ª Região *

0124900-36.2008.5.15.0033 - TRT 15ª Região *

0048800-06.2009.5.15.0033 - TRT 15ª Região **

0044200-66.1991.5.15.0034 - TRT 15ª Região *

0142200-89.2005.5.15.0041 - TRT 15ª Região *

0001300-80.2010.5.15.0041 - TRT 15ª Região *

0163300-97.2005.5.15.0042 - TRT 15ª Região *

0170000-89.2005.5.15.0042 - TRT 15ª Região *

0088000-25.1988.5.15.0043 - TRT 15ª Região *

0129200-79.2006.5.15.0043 - TRT 15ª Região *
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0000002-73.2012.5.15.0044 - TRT 15ª Região *

0000397-65.2012.5.15.0044 - TRT 15ª Região *

0231800-53.1998.5.15.0046 - TRT 15ª Região *

0187400-79.1997.5.15.0048 - TRT 15ª Região **

0124000-25.1996.5.15.0049 - TRT 15ª Região *

0158400-94.1998.5.15.0049 - TRT 15ª Região *

0277100-20.1998.5.15.0052 - TRT 15ª Região **

0131400-66.2005.5.15.0052 - TRT 15ª Região *

0000549-60.2010.5.15.0052 - TRT 15ª Região *

0070800-69.2002.5.15.0057 - TRT 15ª Região *

0072100-66.2002.5.15.0057 - TRT 15ª Região *

0072200-21.2002.5.15.0057 - TRT 15ª Região *

0075800-50.2002.5.15.0057 - TRT 15ª Região *

0106800-26.2006.5.15.0058 - TRT 15ª Região *

0023300-57.2009.5.15.0058 - TRT 15ª Região *

0000341-24.2011.5.15.0058 - TRT 15ª Região *

0022000-51.2009.5.15.0061 - TRT 15ª Região *

0256600-34.1997.5.15.0062 - TRT 15ª Região *

0077300-31.2005.5.15.0063 - TRT 15ª Região *

0029200-67.1990.5.15.0064 - TRT 15ª Região *

0108400-89.2005.5.15.0067 - TRT 15ª Região **

0000627-35.2012.5.15.0068 - TRT 15ª Região *

0000824-43.2010.5.15.0073 - TRT 15ª Região *

0117200-45.2006.5.15.0076 - TRT 15ª Região *

0001108-33.2010.5.15.0079 - TRT 15ª Região *

0000139-76.2014.5.15.0079 - TRT 15ª Região *

0011677-20.2015.5.15.0079 - TRT 15ª Região *

0000626-82.2010.5.15.0080 - TRT 15ª Região *

0002179-27.2011.5.15.0082 - TRT 15ª Região *

0001934-45.2013.5.15.0082 - TRT 15ª Região *

0069100-38.2006.5.15.0083 - TRT 15ª Região *

0078500-23.2004.5.15.0091 - TRT 15ª Região *

0087300-69.2006.5.15.0091 - TRT 15ª Região *

0157300-60.2007.5.15.0091 - TRT 15ª Região *

0081800-51.2008.5.15.0091 - TRT 15ª Região *

0165800-74.2005.5.15.0095 - TRT 15ª Região *

0160600-75.2008.5.15.0097 - TRT 15ª Região *

0010544-17.2014.5.15.0098 - TRT 15ª Região *

0146500-42.2004.5.15.0102 - TRT 15ª Região *

0067300-77.2004.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0054300-73.2005.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0063700-14.2005.5.15.0104 - TRT 15ª Região *
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0006000-46.2006.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0012400-42.2007.5.15.0104 - TRT 15ª Região **

0112200-09.2008.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0077200-11.2009.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0125500-04.2009.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0127900-88.2009.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0001313-84.2010.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0000317-18.2012.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0001769-29.2013.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0080700-50.2007.5.15.0106 - TRT 15ª Região *

0001473-98.2013.5.15.0106 - TRT 15ª Região *

0079700-32.2009.5.15.0110 - TRT 15ª Região *

0112200-54.2009.5.15.0110 - TRT 15ª Região *

0087700-28.2003.5.15.0111 - TRT 15ª Região *

0095300-95.2006.5.15.0111 - TRT 15ª Região *

0010200-41.2007.5.15.0111 - TRT 15ª Região *

0089400-94.2007.5.15.0112 - TRT 15ª Região *

0093500-54.2005.5.15.0115 - TRT 15ª Região *

0000957-56.2010.5.15.0115 - TRT 15ª Região *

0225800-66.2008.5.15.0117 - TRT 15ª Região *

0000125-80.2011.5.15.0117 - TRT 15ª Região *

0079700-91.1998.5.15.0118 - TRT 15ª Região **

0124100-04.2009.5.15.0120 - TRT 15ª Região **

0166700-84.2007.5.15.0128 - TRT 15ª Região *

0027500-25.2008.5.15.0129 - TRT 15ª Região *

0054300-95.2005.5.15.0129 - TRT 15ª Região *

0150500-33.2006.5.15.0129 - TRT 15ª Região *

0131900-49.2006.5.15.0133 - TRT 15ª Região *

0345000-24.2005.5.15.0133 - TRT 15ª Região *

0213200-64.2005.5.15.0134 - TRT 15ª Região **

0870500-11.2005.5.15.0141 - TRT 15ª Região *

0164900-70.2007.5.15.0144 - TRT 15ª Região *

0000753-19.2010.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0010672-27.2013.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0033300-20.2007.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0097200-06.2009.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0103100-04.2008.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0135000-05.2008.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0001423-20.2011.5.15.0146 - TRT 15ª Região *

0256400-93.2007.5.15.0153 - TRT 15ª Região *

0526300-19.2006.5.15.0153 - TRT 15ª Região **

0012400-17.2009.5.17.0007 - TRT 17ª Região *
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0011432-69.2013.5.18.0281 - TRT 18ª Região **

0058900-23.2000.5.19.0001 - TRT 19ª Região *

0122500-94.2009.5.19.0003 - TRT 19ª Região *

0161000-36.2003.5.19.0006 - TRT 19ª Região *

0102200-93.2009.5.19.0009 - TRT 19ª Região *

0071600-72.2005.5.19.0060 - TRT 19ª Região *

0057400-45.2007.5.20.0001 - TRT 20ª Região *

0032200-04.2005.5.20.0002 - TRT 20ª Região *

0035700-78.2005.5.20.0002 - TRT 20ª Região *

0038300-72.2005.5.20.0002 - TRT 20ª Região *

0190700-03.2007.5.20.0002 - TRT 20ª Região *

0131500-14.1997.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0033600-50.2005.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0034000-64.2005.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0037700-48.2005.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0150400-30.2006.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0130085-46.2004.5.20.0004 - TRT 20ª Região *

0006700-24.2005.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0038200-11.2005.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0042000-47.2005.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0023900-10.2006.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0107700-96.2007.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001786-33.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001787-18.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001788-03.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001804-54.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001805-39.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001806-24.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001807-09.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001808-91.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001810-61.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001816-68.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001818-38.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001828-82.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001829-67.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001868-64.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0002040-06.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0002054-87.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0002063-49.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0002080-85.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0000588-24.2014.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0051100-52.2007.5.20.0006 - TRT 20ª Região *
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0098400-73.2008.5.20.0006 - TRT 20ª Região **

0177900-73.2008.5.21.0003 - TRT 21ª Região *

0101200-73.2006.5.21.0020 - TRT 21ª Região *

0024200-09.1997.5.21.0021 - TRT 21ª Região *

0001081-55.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região *

0017000-75.2007.5.24.0001 - TRT 24ª Região *

0016700-10.2007.5.24.0003 - TRT 24ª Região **

0000639-66.2010.5.24.0004 - TRT 24ª Região *

0001552-45.2010.5.24.0005 - TRT 24ª Região *

0000301-84.2013.5.24.0005 - TRT 24ª Região *

0001393-97.2013.5.24.0005 - TRT 24ª Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 668.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O BANCO DO BRASIL, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n º 04.142.491/0001-66, 
com sede situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador/BA, 
neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington 
Silveira Soares, doravante denominado MPBA, e o BANCO DO BRASIL, inscrito no CNPJ sob o nº 
00.000.000/0001-91, sediado à Av. Tancredo Neves, 450, Ed Suarez Trade, sala 1.501, CEP 
41.820-901, Caminho das Árvores, Salvador-/BA, neste ato representado por seu Gerente Geral 
da Agência Setor Público Bahia, Marcus Paulo Neves Brito, inscrito no CPF/MF sob o nº. 

, doravante denominado BANCO, com fundamento no art. 57, parágrafo único, 
da Lei Estadual nº 6.677/1994, na Lei Estadual nº 9.433/2005, no Ato Normativo nº 035/2020, 
alterado pelo Ato Normativo nº 036/2020 e pelo Ato Normativo nº 006/2021, supletivamente, 
nas disposições do Decreto Estadual nº 17.251/2016, celebram o presente CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto o credenciamento do Banco do Brasil no Cadastro Geral de 
Consignatárias do Ministério Público do Estado da Bahia, de modo a estabelecer as condições 
gerais e os critérios a serem observados no processamento de consignações facultativas em 
folha de pagamento de membros e servidores deste MPBA, expressamente autorizadas 
mediante contratos de concessão de empréstimos celebrados entre estes e o BANCO. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO EMPRÉSTIMO E DAS CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS 
 

2.1. O BANCO, respeitando a sua programação orçamentária e suas normas operacionais e de 
análise de crédito, poderá conceder empréstimos aos membros e servidores (ativos e inativos) 
do MPBA, doravante denominados CONSIGNADOS, mediante lançamento mensal consignado 
em folha de pagamento, desde que expressamente autorizado por contrato específico ou 
instrumento congênere firmado entre estes e a entidade credenciada.  
 

2.2. Os empréstimos serão concedidos por meios físicos (agências ou correspondentes 
bancários) ou eletrônicos disponíveis. 
 
2.3. O empréstimo, mediante consignação com desconto em folha de pagamento, só poderá ser 
concedido ao CONSIGNADO que tenha a folha de pagamento administrada pelo MPBA através 
da sua Diretoria de Gestão de Pessoas. 
 

2.4. Caberá a entidade credenciada o estudo da viabilidade da contratação a ser firmada com 
servidores ocupantes de cargo de provimento temporário, devendo, para tanto, ser informada 
pela Diretoria de Gestão de Pessoas quanto à temporariedade do vínculo. 
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2.5. É vedado o desconto de valores não previstos na autorização do CONSIGNADO. 
 

2.6. As prestações mensais dos empréstimos são consideradas consignações facultativas e 
deverão obedecer às condições para processamento e limites da margem consignável 
estabelecidos no Ato Normativo nº 035/2020 do MPBA, e suas alterações, quais sejam: 
 

2.6.1. A soma mensal das consignações facultativas, nas quais se incluem os 
empréstimos, não poderá exceder o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor 
da remuneração, do subsídio ou do provento do CONSIGNADO, calculado sobre o valor 
líquido após a dedução das consignações compulsórias. 
 
2.6.2. Não será permitido o desconto de consignações facultativas quando a soma 
destas com as compulsórias exceder o limite de 75% (setenta e cinco por cento) da 
remuneração do CONSIGNADO. 
 
2.6.3. Caso o membro ou servidor autorize outros compromissos que, em razão de fato 
superveniente, ultrapassem o limite estabelecido no item 2.6.1, poderão ser suspensas 
as consignações facultativas na medida necessária para a adequação da margem, após 
comunicação ao CONSIGNADO e ao BANCO, informando a este o novo valor da margem 
consignável, para que seja procedida renegociação do débito com o membro ou 
servidor. 
 
2.6.4. Na hipótese de a soma das consignações compulsórias e facultativas ultrapassar 
o percentual estabelecido no item 2.6.2, poderá ser efetuada a suspensão de parte ou 
do total das consignações facultativas que excederem o correspondente percentual, 
observando-se a gradação da maior para menor prioridade do desconto, consoante 
abaixo discriminado: 

I - contribuição para plano de saúde; 

II - amortização de financiamentos residenciais; 

III - mensalidade para custeio de entidades de classe, associações e cooperativas; 

IV - contribuição de plano de previdência complementar; 

V - contribuição para seguro; 

VI - amortização de empréstimos ou financiamentos pessoais; 

VII - aquisição de mercadorias. 

2.6.5. Concorrendo consignações facultativas de mesmo grau de prioridade, prevalecerá 
o critério da antiguidade, de modo que a consignação posterior não cancele a anterior, 
mesmo em caso de renegociação da dívida, ressalvada a hipótese de correção de 
processamento indevido. 
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2.6.6. Ocorrendo as suspensões previstas nos itens 2.6.3 e 2.6.4, o MPBA deverá 
comunicar o fato ao BANCO e informar o novo valor da margem consignável, para que 
seja procedida renegociação do débito entre este e o CONSIGNADO.  
 
2.6.7 Poderão ser concedidas consignações ainda que não obedeçam às margens 
previstas nos itens 2.6.1 e 2.6.2, desde que seja nos termos dos arts. 23 e 24 do Ato 
Normativo nº 035/2020. 

 
2.7. Considera-se remuneração do CONSIGNADO, para efeito de cálculo da margem 
consignável, a soma do vencimento com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, 
nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho, excluídos: 

I - indenizações referentes a diárias, ajuda de custo e transporte, previstas no art. 63 da 
Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994;  

II - auxílio-moradia, auxílio-transporte e auxílio-alimentação, estabelecidos no art. 73 da 
Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994; 

III - salário-família; 

IV - gratificação natalina;  

V - auxílio-natalidade;  

VI - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

VII - auxílio-funeral;  

VIII - adicional de férias;  

IX - abono pecuniário;  

X - adicional noturno;  

XI - adicional de insalubridade, de periculosidade ou de atividades penosas;  

XII - salário referência;  

XIII - outros auxílios ou adicionais de caráter indenizatório. 

2.8. Considera-se margem consignável o valor disponível para averbação na folha do mês de 
pagamento do CONSIGNADO, obtido subtraindo-se da margem total o valor correspondente às 
consignações facultativas existentes. 

2.9. Eventuais renegociações de débitos pendentes, ajustadas entre o BANCO e o 
CONSIGNADO, inclusive na hipótese prevista nos itens 2.6.3 e 2.6.4, serão submetidas, para 
efeito de consignação, a todos os procedimentos estabelecidos neste Contrato, bem como nas 
normas procedimentais sob as quais se encontra regido.   
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2.10. O prazo de duração do contrato de empréstimo mediante consignação em folha de 
pagamento deverá ser livremente pactuado pelo BANCO e pelo CONSIGNADO, respeitando-se 
a duração mínima de 02 (dois) meses. 
 

2.11. Os contratos de empréstimos celebrados com amparo neste Contrato de Credenciamento 
deverão prever, obrigatoriamente, prestações fixas ao longo de todo o período de amortização, 
sendo vedado o reajustamento. 
 

2.12. O BANCO se compromete a disponibilizar ao CONSIGNADO todas as informações e 
condições específicas necessárias para a contratação do serviço de empréstimo referido na 
Cláusula Primeira.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

3.1. Caberá ao BANCO:  
 

3.1.1. Apresentar os documentos exigidos para registro e permanência no Cadastro 
Geral das Consignatárias previstos no art. 16, § 1º, do Ato Normativo nº 035/2020 e 
aplicáveis ao seu ramo de atividade, quais sejam: 
 
I - requerimento de credenciamento mediante formulário próprio;  
 
II - cópias dos atos constitutivos da entidade e ata de eleição da última diretoria, 
devidamente registrados nos órgãos de arquivamento e registro;  
 
III - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
IV - cédula de identidade do representante subscritor deste Contrato; 
 
V - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da entidade credenciada, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
VI - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  
 
3.1.2. Formalizar as operações de empréstimos diretamente com cada membro ou 
servidor, obtendo do CONSIGNADO a autorização expressa para consignação em folha 
de pagamento pelo MPBA e a documentação necessária para cada operação 
contratada;  
 
3.1.3. Enviar ao MPBA, através da sua Diretoria de Gestão de Pessoas, arquivo 
magnético contendo os dados relativos às operações de crédito realizadas e respectivos 
descontos a serem lançados em folha de pagamento; 
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3.1.4. Prestar ao MPBA e aos CONSIGNADOS todas as informações necessárias para a 
liquidação antecipada de empréstimos;  
 
3.1.5. Recompor, na hipótese de liquidação antecipada do empréstimo, a margem 
consignável do CONSIGNADO até 24 (vinte e quatro) horas após o término dos prazos 
de compensação bancária fixados pelo Banco Central do Brasil; 
 
3.1.6. Não proceder ressarcimentos, compensações, encontros de contas ou acertos 
financeiros com consignado que impliquem créditos nas folhas de pagamento 
processadas pelo Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
3.1.7. Atualizar o seu cadastro junto ao MPBA, por meio da apresentação dos 
documentos relacionados no item 3.1.1 à Diretoria de Gestão de Pessoas, a cada 2 (dois) 
anos, sob pena de perder a sua condição de credenciada; 
 
3.1.8. Cumprir o disposto neste Contrato, sob pena de apuração de responsabilidades 
dos responsáveis mediante processo administrativo próprio em caso de eventual 
descumprimento. 

 
3.2. Caberá ao MPBA:  
 

3.2.1. Credenciar o BANCO no Cadastro Geral de Consignatárias, após a apresentação 
dos documentos necessários referidos no item 3.1.1 e a autorização da 
Superintendência de Gestão Administrativa; 
  
3.2.2. Adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a 
formalização das operações entre o BANCO e os CONSIGNADOS;  

 
3.2.3. Efetuar os descontos em folha de pagamento dos empréstimos contratados pelos 
CONSIGNADOS; 

 
3.2.4. Repassar ao BANCO, até o 10º (décimo) dia de cada mês, o total das prestações 
devidas pelos CONSIGNADOS ou valores relativos a liquidações de empréstimos 
concedidos pelo BANCO, para fins de recomposição da margem consignável; 

 
3.2.5. Informar mensalmente ao BANCO, por arquivo magnético ou meio eletrônico, os 
valores consignados e aqueles não consignados, neste caso mediante justificativa, 
devidamente identificados.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES 
 

4.1. A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade do Ministério 
Público do Estado da Bahia por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo 
CONSIGNADO perante o BANCO ou por problemas na relação jurídica entre o CONSIGNADO e 
a entidade consignatária. 
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4.2. A responsabilidade do MPBA em relação às operações referidas neste Contrato de 
Credenciamento restringe-se ao desconto dos valores autorizados pelo CONSIGNADO e repasse 
destes ao BANCO. 
 

4.3. Ocorrendo exoneração, demissão, falecimento, afastamento e/ou suspensão sem 
remuneração do CONSIGNADO, o MPBA se obriga a notificar o BANCO, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da ciência do fato pela Diretoria de Gestão de Pessoas, interrompendo 
imediatamente os descontos na fonte remuneratória do servidor ou membro.  
 

4.4. O Ministério Público do Estado da Bahia não terá nenhuma responsabilidade sobre o saldo 
devedor da operação ajustada entre o CONSIGNADO e o BANCO, após o fato gerador da 
suspensão ou cancelamento dos descontos. 
 
4.5. Não processados os descontos relativos ao mês de competência por falta de margem 
consignável ou por motivo de desligamento do CONSIGNADO ou, ainda, por qualquer 
circunstância que impeça o desconto, caberá exclusivamente a este quitar o débito diretamente 
perante o BANCO. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DAS CONSIGNAÇÕES 
 
5.1. As consignações facultativas relativas à concessão do empréstimo pelo BANCO poderão ser 
canceladas: 
 

I - a pedido do CONSIGNADO, com a anuência da CONSIGNATÁRIA;  
 
II - a pedido do BANCO, após comunicação formal e com a anuência do MPBA, 
observados os critérios de conveniência e oportunidade, não alcançando situações 
pretéritas;  
 
III- por força de lei;  
 
IV – por determinação judicial;  
 
V – por motivo de justificado interesse público, reconhecido por ato do(a) Procurador(a) 
Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
VI – por vício insanável no processo de averbação da consignação. 
 
5.1.1. As consignações em folha de pagamento relativas a este Contrato de 
Credenciamento somente poderão ser canceladas, a pedido da CONSIGNATÁRIA ou do 
CONSIGNADO, com a aquiescência destes.  
 
5.1.2. Os pedidos de cancelamento de consignação requeridos por membro ou servidor 
estarão sujeitos ao exame da Administração Pública. 
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5.1.3. As consignações em folha de pagamento canceladas por motivo justificado de 
interesse público, observados os critérios de conveniência e oportunidade da medida,  
deverão ser precedidas de prévia comunicação ao BANCO, não alcançando situações 
pretéritas. 

 
5.2. A inexatidão dos recolhimentos efetuados dos CONSIGNADOS ou dos repasses ao BANCO 
poderá implicar suspensão da concessão de novos empréstimos amparados por este Contrato, 
até que seja regularizada a situação pendente. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO DESCREDENCIAMENTO  
 

6.1. O descredenciamento da entidade do Cadastro Geral de Consignatárias do Ministério 
Público do Estado da Bahia dar-se-á por meio do cancelamento do registro, nas seguintes 
hipóteses: 
 

I - por iniciativa do MPBA, mediante ato motivado;  
 
II - por solicitação do BANCO;  
 
III - após constatada atuação em desacordo com a lei e/ou regulamento do MPBA, 
violação ao Contrato, ofensa aos direitos de membro e servidores ou mediante qualquer 
outro meio fraudulento, simulação, dolo, conluio ou culpa que caracterize a utilização 
indevida da folha de pagamento, apurável em processo administrativo próprio. 

 
6.1.1. Comprovada a participação da entidade consignatária em simulação ou fraude ou 
haver agido com dolo ou culpa, ser-lhe-ão aplicadas, individual ou cumulativamente, 
conforme o caso, as seguintes sanções:  
 
I - exclusão do compromisso consignado do contracheque do membro ou servidor;  
 
II - advertência escrita;  
 
III - multa, nas hipóteses da Lei Estadual nº 9.433/2005;  
 
IV - suspensão de novas averbações por até 6 (seis) meses;  
 
V - cancelamento do registro;  
 
VI - declaração de inidoneidade para novo credenciamento no Cadastro Geral de 
Consignatárias pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 
6.1.2. A apuração de vícios relacionados à averbação e ao processamento de 
consignação e ao cadastramento da entidade credenciada, capazes de ensejar a 
aplicação de sanção, dar-se-á em processo administrativo, no qual sejam garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, a ser instaurado por ato do Superintendente de Gestão 
Administrativa do MPBA, de ofício ou por denúncia do CONSIGNADO ou de terceiro, e 
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processado perante comissão responsável pela apuração de sanções administrativas em 
licitações e contratos. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
As adições ou variações em qualquer cláusula para modificar total ou parcialmente este 
Contrato de Credenciamento, mediante consentimento mútuo, serão formalizadas através de 
Termos Aditivos ao presente Instrumento, que passarão a integrar este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme interesse das partes, através de Termo Aditivo celebrado 
para tal finalidade. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 
9.1. O presente Contrato de Credenciamento poderá ser consensualmente distratado ou 
unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, podendo, ainda, ser 
rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições ou quando houver 
fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível. 
 
9.2. Ocorrendo a extinção do Contrato por qualquer das hipóteses previstas no item anterior 
fica automaticamente vedada a concessão de novos empréstimos com base neste Instrumento, 
bem como suspensos, de forma imediata, os empréstimos ainda não averbados, continuando, 
porém, em pleno vigor, as cláusulas do pagamento das prestações, do inadimplemento e do 
desligamento do CONSIGNADO, até a efetiva liquidação das operações de crédito já 
concedidas.   
 
9.3. A extinção do presente Contrato resultará no descredenciamento do BANCO do Cadastro 
Geral de Consignatárias do Ministério Público do Estado da Bahia.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
10.1. Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este instrumento devem ser 
feitos por escrito e serão válidos mediante o envio de carta registrada ou notificação em 
cartório, diretamente aos endereços constantes neste Contrato ou que forem comunicados 
posteriormente à sua assinatura.  
 
10.2. Qualquer tolerância de uma das partes para com a outra só importará em modificação do 
presente ajuste se expressamente formalizada.  
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10.3. Este Contrato de Credenciamento obriga as partes e seus sucessores.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O MPBA providenciará, às suas expensas, a publicação do extrato deste instrumento, de forma 
resumida, no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
ato, renunciando as partes convenentes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem cientes e acordes com os termos aqui articulados, firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, fazendo-o diante de duas testemunhas ao 
final discriminadas, para que se produzam os efeitos legais.  
 
 
 
Salvador, ___ de _________ de 2021. 
 
 
 
 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 Marcus Paulo Neves Brito 
Gerente Geral da Agência Setor Público Bahia 

BANCO DO BRASIL 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1ª Testemunha: 
NOME 
CPF N° 

 2ª Testemunha: 
NOME 
CPF Nº 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BANCO DO BRASIL SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Certidão nº: 10156750/2021
Expedição: 22/03/2021, às 12:36:51
Validade: 17/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BANCO DO BRASIL SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo:
0049300-18.1987.5.01.0006 - TRT 01ª Região *

0135900-19.1999.5.01.0007 - TRT 01ª Região *

0063000-68.2009.5.01.0013 - TRT 01ª Região *

0144300-17.2007.5.01.0015 - TRT 01ª Região *

0047200-44.1993.5.01.0018 - TRT 01ª Região *

0007600-54.2009.5.01.0018 - TRT 01ª Região *

0011247-47.2015.5.01.0018 - TRT 01ª Região *

0055600-26.2002.5.01.0020 - TRT 01ª Região *

0106300-93.2008.5.01.0020 - TRT 01ª Região *

0001308-42.2012.5.01.0020 - TRT 01ª Região *

0011174-69.2015.5.01.0020 - TRT 01ª Região *

0065200-25.1989.5.01.0021 - TRT 01ª Região *

0183300-94.1993.5.01.0021 - TRT 01ª Região *

0194200-68.1995.5.01.0021 - TRT 01ª Região *

0084300-72.2003.5.01.0021 - TRT 01ª Região *

0169300-91.1990.5.01.0022 - TRT 01ª Região *

0003100-04.1984.5.01.0023 - TRT 01ª Região *

0010902-91.2014.5.01.0026 - TRT 01ª Região *

0011698-82.2014.5.01.0026 - TRT 01ª Região *

0011660-36.2015.5.01.0026 - TRT 01ª Região *

0133500-05.1995.5.01.0029 - TRT 01ª Região *

0120300-52.2000.5.01.0029 - TRT 01ª Região *

0135000-46.2008.5.01.0031 - TRT 01ª Região *

0109800-35.1988.5.01.0032 - TRT 01ª Região *

0114600-56.2000.5.01.0042 - TRT 01ª Região *

0085600-64.2007.5.01.0042 - TRT 01ª Região *

0144800-02.2007.5.01.0042 - TRT 01ª Região *

0134700-51.2008.5.01.0042 - TRT 01ª Região *

0000656-81.2011.5.01.0045 - TRT 01ª Região *
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0035900-30.2009.5.01.0049 - TRT 01ª Região *

0011208-18.2015.5.01.0061 - TRT 01ª Região *

0011301-78.2015.5.01.0061 - TRT 01ª Região *

0096100-71.2008.5.01.0070 - TRT 01ª Região **

0140200-16.2005.5.01.0071 - TRT 01ª Região *

0088600-72.1998.5.01.0241 - TRT 01ª Região *

0218700-71.2005.5.01.0241 - TRT 01ª Região *

0195000-10.1998.5.01.0242 - TRT 01ª Região *

0263400-50.1997.5.01.0262 - TRT 01ª Região *

0000420-32.2014.5.01.0302 - TRT 01ª Região *

0001669-52.2013.5.01.0302 - TRT 01ª Região *

0054700-02.2004.5.01.0302 - TRT 01ª Região *

0127300-16.2007.5.01.0302 - TRT 01ª Região *

0010583-11.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0010733-89.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011088-02.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011185-02.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011186-84.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011238-80.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011251-79.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011382-54.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0011551-41.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0100385-83.2016.5.01.0343 - TRT 01ª Região *

0166000-05.1990.5.01.0481 - TRT 01ª Região *

0000156-67.2014.5.01.0511 - TRT 01ª Região *

0111000-56.1992.5.01.0511 - TRT 01ª Região *

0029900-33.2003.5.01.0531 - TRT 01ª Região *

0058500-12.1993.5.02.0006 - TRT 02ª Região *

0195600-78.2008.5.02.0007 - TRT 02ª Região *

0025100-15.2009.5.02.0016 - TRT 02ª Região *

0000536-64.2012.5.02.0016 - TRT 02ª Região *

0156800-84.2004.5.02.0018 - TRT 02ª Região **

0199200-31.1986.5.02.0023 - TRT 02ª Região *

0132500-02.1988.5.02.0024 - TRT 02ª Região *

0007200-63.2007.5.02.0024 - TRT 02ª Região *

0119500-34.1985.5.02.0025 - TRT 02ª Região **

0397800-15.1979.5.02.0032 - TRT 02ª Região *

0303400-86.1991.5.02.0032 - TRT 02ª Região *

0194600-85.1996.5.02.0032 - TRT 02ª Região *

0270500-64.2002.5.02.0032 - TRT 02ª Região **

0063600-33.2008.5.02.0034 - TRT 02ª Região **

0197900-29.2008.5.02.0034 - TRT 02ª Região *
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0120400-79.2007.5.02.0046 - TRT 02ª Região *

0001489-35.2012.5.02.0046 - TRT 02ª Região *

0139000-27.1993.5.02.0051 - TRT 02ª Região *

0167200-58.2004.5.02.0051 - TRT 02ª Região *

0224100-22.2008.5.02.0051 - TRT 02ª Região *

0044000-84.1999.5.02.0052 - TRT 02ª Região *

0191400-52.2006.5.02.0054 - TRT 02ª Região *

0252700-60.1993.5.02.0057 - TRT 02ª Região **

0055800-25.1998.5.02.0059 - TRT 02ª Região *

0175500-92.1998.5.02.0059 - TRT 02ª Região *

0176800-89.1998.5.02.0059 - TRT 02ª Região *

0288600-20.2001.5.02.0059 - TRT 02ª Região *

0236500-71.2004.5.02.0063 - TRT 02ª Região **

0000726-17.2011.5.02.0063 - TRT 02ª Região **

0197400-33.2009.5.02.0064 - TRT 02ª Região **

0090500-02.1995.5.02.0069 - TRT 02ª Região *

0205300-43.2009.5.02.0072 - TRT 02ª Região **

0308000-28.1999.5.02.0079 - TRT 02ª Região *

0106200-70.2004.5.02.0079 - TRT 02ª Região *

0538000-74.2006.5.02.0081 - TRT 02ª Região *

0030900-48.2008.5.02.0084 - TRT 02ª Região *

0001918-10.2011.5.02.0087 - TRT 02ª Região **

0208200-19.2007.5.02.0088 - TRT 02ª Região **

0011800-61.2009.5.02.0088 - TRT 02ª Região **

0001011-65.2014.5.02.0431 - TRT 02ª Região **

0076100-05.1988.5.02.0432 - TRT 02ª Região **

0088100-82.2003.5.02.0441 - TRT 02ª Região **

0027900-86.2006.5.02.0447 - TRT 02ª Região *

1000552-04.2013.5.02.0521 - TRT 02ª Região *

0010934-86.2016.5.03.0021 - TRT 03ª Região
0011000-45.2004.5.03.0067 - TRT 03ª Região *

0000700-77.2005.5.03.0135 - TRT 03ª Região *

0116400-67.2006.5.03.0135 - TRT 03ª Região *

0004800-30.2003.5.04.0002 - TRT 04ª Região *

0021801-26.1997.5.04.0006 - TRT 04ª Região *

0128400-07.2002.5.04.0008 - TRT 04ª Região *

0047200-95.2004.5.04.0011 - TRT 04ª Região *

0040700-71.2008.5.04.0011 - TRT 04ª Região *

0112700-35.2009.5.04.0011 - TRT 04ª Região *

0001188-76.2011.5.04.0011 - TRT 04ª Região *

0001027-32.2012.5.04.0011 - TRT 04ª Região *

0034500-21.2008.5.04.0020 - TRT 04ª Região *
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0154900-64.2008.5.04.0020 - TRT 04ª Região *

0064300-60.2009.5.04.0020 - TRT 04ª Região *

0000748-87.2010.5.04.0020 - TRT 04ª Região *

0115300-34.2002.5.04.0024 - TRT 04ª Região *

0077300-15.2009.5.04.0025 - TRT 04ª Região *

0016900-57.2008.5.04.0029 - TRT 04ª Região *

0000310-34.2010.5.04.0029 - TRT 04ª Região *

0000802-26.2010.5.04.0029 - TRT 04ª Região *

0000193-18.2010.5.04.0102 - TRT 04ª Região *

0000740-58.2010.5.04.0102 - TRT 04ª Região *

0139100-77.2004.5.04.0103 - TRT 04ª Região *

0001100-29.2006.5.04.0103 - TRT 04ª Região *

0121900-15.2008.5.04.0104 - TRT 04ª Região *

0062600-88.2009.5.04.0104 - TRT 04ª Região *

0097700-07.2009.5.04.0104 - TRT 04ª Região *

0000975-77.2014.5.04.0104 - TRT 04ª Região *

0020198-93.2013.5.04.0122 - TRT 04ª Região **

0020728-97.2013.5.04.0122 - TRT 04ª Região *

0010142-75.2012.5.04.0141 - TRT 04ª Região *

0013700-26.1999.5.04.0201 - TRT 04ª Região *

0153001-15.2005.5.04.0221 - TRT 04ª Região **

0011571-41.2013.5.04.0271 - TRT 04ª Região *

0133900-54.2004.5.04.0341 - TRT 04ª Região *

0000338-06.2010.5.04.0351 - TRT 04ª Região *

0074100-89.2009.5.04.0351 - TRT 04ª Região *

0020833-04.2013.5.04.0404 - TRT 04ª Região *

0154500-62.2008.5.04.0404 - TRT 04ª Região *

0164500-58.2007.5.04.0404 - TRT 04ª Região *

0000428-34.2012.5.04.0451 - TRT 04ª Região *

0010100-08.2008.5.04.0451 - TRT 04ª Região *

0101600-24.2009.5.04.0451 - TRT 04ª Região *

0000260-06.2011.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0000350-14.2011.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0000378-79.2011.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0000399-21.2012.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0173200-16.2007.5.04.0471 - TRT 04ª Região *

0010135-06.2013.5.04.0511 - TRT 04ª Região *

0084900-31.2002.5.04.0511 - TRT 04ª Região *

0099900-81.1996.5.04.0511 - TRT 04ª Região *

0149600-66.2009.5.04.0512 - TRT 04ª Região *

0083500-78.2004.5.04.0521 - TRT 04ª Região *

0015000-20.2005.5.04.0522 - TRT 04ª Região *
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0123300-48.2007.5.04.0541 - TRT 04ª Região *

0103800-96.2008.5.04.0561 - TRT 04ª Região *

0000070-55.2011.5.04.0661 - TRT 04ª Região *

0000692-37.2011.5.04.0661 - TRT 04ª Região *

0109500-83.2004.5.04.0661 - TRT 04ª Região *

0000140-69.2011.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0000783-61.2010.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0001949-31.2010.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0015600-09.2005.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0031100-13.2008.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0037500-43.2008.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0037900-57.2008.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0067400-42.2006.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0101300-45.2008.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0153200-33.2009.5.04.0662 - TRT 04ª Região *

0000468-22.2013.5.04.0664 - TRT 04ª Região *

0000529-29.2014.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0001411-93.2011.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0083600-02.2009.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0086600-15.2006.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0094300-13.2004.5.04.0701 - TRT 04ª Região *

0028700-57.2008.5.04.0781 - TRT 04ª Região *

0031100-44.2008.5.04.0781 - TRT 04ª Região *

0201800-19.2009.5.04.0781 - TRT 04ª Região *

0020663-28.2014.5.04.0782 - TRT 04ª Região *

0001300-77.2005.5.04.0812 - TRT 04ª Região *

0257600-75.2005.5.04.0812 - TRT 04ª Região *

0000069-75.2011.5.04.0821 - TRT 04ª Região **

0000338-51.2010.5.04.0821 - TRT 04ª Região **

0026200-92.2008.5.04.0821 - TRT 04ª Região **

0027600-03.1998.5.04.0851 - TRT 04ª Região *

0000923-14.2010.5.05.0001 - TRT 05ª Região *

0134000-24.2007.5.05.0002 - TRT 05ª Região *

0001344-98.2010.5.05.0002 - TRT 05ª Região *

0165500-57.1997.5.05.0003 - TRT 05ª Região *

0091600-89.2007.5.05.0003 - TRT 05ª Região *

0094100-28.2007.5.05.0004 - TRT 05ª Região *

0124300-18.2007.5.05.0004 - TRT 05ª Região *

0114700-67.2007.5.05.0005 - TRT 05ª Região *

0131101-66.1992.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0139400-75.2005.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0044000-63.2007.5.05.0006 - TRT 05ª Região *
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0091700-35.2007.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0135200-54.2007.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0000905-07.2012.5.05.0006 - TRT 05ª Região *

0044400-05.2006.5.05.0009 - TRT 05ª Região *

0064400-86.2007.5.05.0010 - TRT 05ª Região *

0128400-17.1992.5.05.0012 - TRT 05ª Região *

0000363-23.2016.5.05.0014 - TRT 05ª Região *

0041100-13.1989.5.05.0015 - TRT 05ª Região *

0031400-77.2007.5.05.0016 - TRT 05ª Região *

0060500-43.2008.5.05.0016 - TRT 05ª Região *

0000423-58.2014.5.05.0016 - TRT 05ª Região *

0224900-57.1997.5.05.0017 - TRT 05ª Região *

0000652-12.2014.5.05.0018 - TRT 05ª Região *

0194800-11.2000.5.05.0019 - TRT 05ª Região *

0055600-42.2007.5.05.0019 - TRT 05ª Região *

0064000-11.2008.5.05.0019 - TRT 05ª Região *

0000176-34.2015.5.05.0019 - TRT 05ª Região *

0161200-98.1997.5.05.0020 - TRT 05ª Região *

0107400-09.2007.5.05.0020 - TRT 05ª Região *

0001400-14.2009.5.05.0020 - TRT 05ª Região *

0071800-84.2008.5.05.0021 - TRT 05ª Região *

0074500-30.2008.5.05.0022 - TRT 05ª Região *

0000146-50.2016.5.05.0023 - TRT 05ª Região *

0000115-93.2017.5.05.0023 - TRT 05ª Região *

0110000-35.2000.5.05.0024 - TRT 05ª Região *

0032700-44.2007.5.05.0026 - TRT 05ª Região *

0149000-86.2007.5.05.0027 - TRT 05ª Região *

0009500-62.2008.5.05.0029 - TRT 05ª Região *

0187300-45.2006.5.05.0030 - TRT 05ª Região *

0073400-13.2008.5.05.0031 - TRT 05ª Região *

0008200-56.2008.5.05.0032 - TRT 05ª Região *

0000176-87.2018.5.05.0032 - TRT 05ª Região *

0000057-70.2011.5.05.0033 - TRT 05ª Região *

0021900-90.2008.5.05.0035 - TRT 05ª Região *

0098200-56.2009.5.05.0036 - TRT 05ª Região *

0000732-58.2010.5.05.0036 - TRT 05ª Região *

0000900-83.2012.5.05.0038 - TRT 05ª Região *

0001517-72.2014.5.05.0038 - TRT 05ª Região *

0010600-22.2008.5.05.0039 - TRT 05ª Região *

0060900-85.2008.5.05.0039 - TRT 05ª Região *

0158200-63.2006.5.05.0121 - TRT 05ª Região *

0045900-56.2009.5.05.0121 - TRT 05ª Região *
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0245000-11.1988.5.05.0191 - TRT 05ª Região *

0147900-25.2009.5.05.0222 - TRT 05ª Região *

0006400-49.2007.5.05.0251 - TRT 05ª Região *

0116200-61.1997.5.05.0251 - TRT 05ª Região *

0001317-40.2017.5.05.0271 - TRT 05ª Região *

0027200-13.2004.5.05.0281 - TRT 05ª Região *

0000338-91.2012.5.05.0291 - TRT 05ª Região **

0000374-36.2012.5.05.0291 - TRT 05ª Região *

0000633-65.2011.5.05.0291 - TRT 05ª Região *

0000127-72.2013.5.05.0371 - TRT 05ª Região *

0023500-52.2007.5.05.0401 - TRT 05ª Região *

0045400-23.2009.5.05.0401 - TRT 05ª Região *

0051600-17.2007.5.05.0401 - TRT 05ª Região *

0078300-16.1996.5.05.0401 - TRT 05ª Região **

0000089-65.2017.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0000090-50.2017.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0000697-68.2014.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0000945-97.2015.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0001109-33.2013.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0065200-11.2008.5.05.0421 - TRT 05ª Região *

0111600-94.2007.5.05.0461 - TRT 05ª Região *

0001002-65.2010.5.05.0462 - TRT 05ª Região *

0159500-80.2001.5.05.0462 - TRT 05ª Região *

0000625-18.2015.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0000773-92.2016.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0000949-71.2016.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0001037-46.2015.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0001231-80.2014.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0046100-56.1999.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0060600-35.1996.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0064700-23.2002.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0108900-47.2004.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0119800-89.2004.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0145300-65.2001.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0174900-92.2005.5.05.0463 - TRT 05ª Região *

0083100-93.2005.5.05.0491 - TRT 05ª Região *

0106800-64.2006.5.05.0491 - TRT 05ª Região *

0041000-62.2001.5.05.0492 - TRT 05ª Região *

0000775-54.2012.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0000777-24.2012.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0001111-58.2012.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0005700-11.2003.5.05.0511 - TRT 05ª Região *
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0018300-54.2009.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0038200-04.2001.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0052500-68.2001.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0104600-68.1999.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0144000-84.2002.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0174701-38.1996.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0208800-92.2000.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0241200-33.1998.5.05.0511 - TRT 05ª Região *

0038800-05.1995.5.05.0521 - TRT 05ª Região **

0056400-63.2000.5.05.0521 - TRT 05ª Região *

0071300-90.1996.5.05.0521 - TRT 05ª Região *

0105900-29.2004.5.05.0531 - TRT 05ª Região *

0279300-45.2008.5.05.0531 - TRT 05ª Região *

0000180-27.2015.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0000296-33.2015.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0000298-03.2015.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0001435-54.2014.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0001524-14.2013.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0002018-73.2013.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0121900-39.2007.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0126400-56.2004.5.05.0551 - TRT 05ª Região *

0000137-26.2016.5.05.0561 - TRT 05ª Região *

0000154-62.2016.5.05.0561 - TRT 05ª Região *

0000278-45.2016.5.05.0561 - TRT 05ª Região *

0198900-51.2008.5.05.0561 - TRT 05ª Região *

0000136-15.2015.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0001147-16.2014.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0058700-07.2003.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0059700-47.2000.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0091200-92.2004.5.05.0581 - TRT 05ª Região *

0113100-96.2008.5.05.0612 - TRT 05ª Região *

0080800-35.2000.5.05.0621 - TRT 05ª Região *

0000452-14.2011.5.05.0631 - TRT 05ª Região *

0045900-93.2000.5.05.0631 - TRT 05ª Região *

0099100-93.2004.5.06.0001 - TRT 06ª Região *

0150000-06.2006.5.06.0003 - TRT 06ª Região **

0051400-13.2007.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0095100-68.2009.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0000224-87.2010.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0001634-83.2010.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0000386-48.2011.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0000818-33.2012.5.06.0003 - TRT 06ª Região *
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0001181-20.2012.5.06.0003 - TRT 06ª Região *

0057200-05.1996.5.06.0004 - TRT 06ª Região *

9401200-45.2002.5.06.0005 - TRT 06ª Região *

0108000-54.1998.5.06.0008 - TRT 06ª Região *

0001313-27.2010.5.06.0010 - TRT 06ª Região *

0001526-96.2011.5.06.0010 - TRT 06ª Região *

0001493-72.2012.5.06.0010 - TRT 06ª Região *

0079800-42.2009.5.06.0011 - TRT 06ª Região *

9372100-24.2002.5.06.0012 - TRT 06ª Região *

0155100-48.2002.5.06.0013 - TRT 06ª Região *

9515900-07.2002.5.06.0014 - TRT 06ª Região *

0001615-41.2010.5.06.0015 - TRT 06ª Região *

0001859-96.2012.5.06.0015 - TRT 06ª Região *

0000061-66.2013.5.06.0015 - TRT 06ª Região *

0000665-27.2013.5.06.0015 - TRT 06ª Região *

0000216-68.2010.5.06.0017 - TRT 06ª Região *

0000389-52.2011.5.06.0019 - TRT 06ª Região *

0098900-49.2006.5.06.0023 - TRT 06ª Região *

0088600-57.2008.5.06.0023 - TRT 06ª Região *

0000624-82.2011.5.06.0192 - TRT 06ª Região *

0000102-23.2014.5.06.0201 - TRT 06ª Região *

0009100-80.1997.5.06.0231 - TRT 06ª Região *

9717600-62.2002.5.06.0231 - TRT 06ª Região **

0035500-87.2008.5.06.0412 - TRT 06ª Região *

0140400-27.1989.5.07.0003 - TRT 07ª Região *

2166500-95.2007.5.09.0003 - TRT 09ª Região *

0801800-08.2004.5.09.0004 - TRT 09ª Região *

1565000-40.2007.5.09.0004 - TRT 09ª Região *

2051100-61.2006.5.09.0005 - TRT 09ª Região *

2351200-35.2009.5.09.0005 - TRT 09ª Região *

1247000-06.2000.5.09.0006 - TRT 09ª Região **

2222600-37.2002.5.09.0006 - TRT 09ª Região *

1571600-76.2004.5.09.0006 - TRT 09ª Região *

1429700-68.2005.5.09.0007 - TRT 09ª Região *

0002157-35.2006.5.09.0009 - TRT 09ª Região *

9951000-41.2006.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

3855600-68.2007.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

0002204-32.2008.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

1875300-93.2009.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

0000965-22.2010.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

0001533-04.2011.5.09.0011 - TRT 09ª Região *

0379300-17.2003.5.09.0014 - TRT 09ª Região *
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0574700-95.2005.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0000044-54.2010.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0000178-81.2010.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0001633-81.2010.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0001571-36.2013.5.09.0014 - TRT 09ª Região *

0584900-24.2006.5.09.0016 - TRT 09ª Região *

0588900-67.2006.5.09.0016 - TRT 09ª Região *

0000641-14.2010.5.09.0017 - TRT 09ª Região *

0000754-60.2013.5.09.0017 - TRT 09ª Região *

0296400-91.2005.5.09.0018 - TRT 09ª Região *

0000424-65.2010.5.09.0018 - TRT 09ª Região *

0000780-57.2010.5.09.0019 - TRT 09ª Região *

0271900-83.2004.5.09.0021 - TRT 09ª Região *

0165200-53.1999.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0016300-21.2005.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0025400-92.2008.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0161000-51.2009.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0256200-85.2009.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0001252-12.2011.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0000794-58.2012.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0001300-34.2012.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0000323-03.2016.5.09.0023 - TRT 09ª Região *

0098100-41.2000.5.09.0025 - TRT 09ª Região *

0000979-87.2012.5.09.0026 - TRT 09ª Região *

1022600-27.2006.5.09.0029 - TRT 09ª Região **

2100100-84.2008.5.09.0029 - TRT 09ª Região *

0068800-26.2005.5.09.0068 - TRT 09ª Região **

0094200-25.2008.5.09.0072 - TRT 09ª Região *

0000026-82.2012.5.09.0072 - TRT 09ª Região *

0069100-46.2000.5.09.0073 - TRT 09ª Região **

0012700-41.1989.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0050800-26.1993.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0014200-25.2001.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0041600-33.2009.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0002034-72.2012.5.09.0091 - TRT 09ª Região *

0092800-72.1992.5.09.0092 - TRT 09ª Região *

0203000-24.2007.5.09.0092 - TRT 09ª Região *

0029300-09.2004.5.09.0093 - TRT 09ª Região *

0038200-10.2006.5.09.0093 - TRT 09ª Região *

0147600-51.2009.5.09.0093 - TRT 09ª Região *

0002203-24.2010.5.09.0093 - TRT 09ª Região *

0001834-59.2012.5.09.0093 - TRT 09ª Região *
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0016700-73.2006.5.09.0096 - TRT 09ª Região *

0000251-30.2012.5.09.0096 - TRT 09ª Região *

0000673-68.2013.5.09.0096 - TRT 09ª Região *

0000540-11.2014.5.09.0122 - TRT 09ª Região *

0000085-26.2011.5.09.0195 - TRT 09ª Região *

0001630-32.2011.5.09.0325 - TRT 09ª Região *

0001865-28.2013.5.09.0325 - TRT 09ª Região *

0000537-13.2015.5.09.0513 - TRT 09ª Região *

0032600-09.2006.5.09.0513 - TRT 09ª Região *

2720600-33.2007.5.09.0652 - TRT 09ª Região *

0123500-98.2009.5.09.0653 - TRT 09ª Região *

0145800-66.2000.5.09.0654 - TRT 09ª Região *

0172700-86.2005.5.09.0662 - TRT 09ª Região *

0209000-08.2009.5.09.0662 - TRT 09ª Região *

0283000-47.2007.5.09.0662 - TRT 09ª Região *

0439800-06.2007.5.09.0662 - TRT 09ª Região *

0001862-39.2007.5.09.0663 - TRT 09ª Região *

0424500-66.2005.5.09.0664 - TRT 09ª Região *

0001150-33.2013.5.09.0665 - TRT 09ª Região
0026100-24.2004.5.09.0665 - TRT 09ª Região *

0037900-06.2005.5.09.0668 - TRT 09ª Região *

0046400-61.2005.5.09.0668 - TRT 09ª Região *

0000433-14.2010.5.09.0669 - TRT 09ª Região *

0000143-88.2013.5.09.0670 - TRT 09ª Região *

0159600-32.2008.5.09.0671 - TRT 09ª Região *

9950400-74.2006.5.09.0672 - TRT 09ª Região *

0429400-53.2006.5.09.0892 - TRT 09ª Região *

0000400-88.2006.5.10.0005 - TRT 10ª Região *

0001509-18.2012.5.10.0009 - TRT 10ª Região *

0097200-55.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0101000-91.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0111700-29.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0122500-19.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001616-24.2010.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001407-21.2011.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001410-73.2011.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001709-16.2012.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001725-67.2012.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0002064-26.2012.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001167-27.2014.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001205-39.2014.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0001726-81.2014.5.10.0012 - TRT 10ª Região *
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0001750-12.2014.5.10.0012 - TRT 10ª Região *

0000360-82.2011.5.10.0021 - TRT 10ª Região *

0000568-66.2011.5.10.0021 - TRT 10ª Região *

0000060-86.2012.5.10.0021 - TRT 10ª Região *

0052900-17.2005.5.12.0004 - TRT 12ª Região **

0265000-83.2006.5.12.0004 - TRT 12ª Região *

0192900-41.2008.5.12.0011 - TRT 12ª Região *

0410300-12.2007.5.12.0014 - TRT 12ª Região *

0494500-76.2003.5.12.0018 - TRT 12ª Região *

0329000-84.2005.5.12.0018 - TRT 12ª Região *

0043300-80.2003.5.12.0023 - TRT 12ª Região *

0087500-61.2006.5.12.0026 - TRT 12ª Região *

0326500-16.2008.5.12.0026 - TRT 12ª Região *

0208700-57.2005.5.12.0030 - TRT 12ª Região *

0605300-62.2008.5.12.0030 - TRT 12ª Região *

0588900-36.2009.5.12.0030 - TRT 12ª Região *

0636600-08.2009.5.12.0030 - TRT 12ª Região *

0233400-65.2003.5.12.0031 - TRT 12ª Região *

0035300-93.2005.5.12.0032 - TRT 12ª Região *

0393400-26.2009.5.12.0032 - TRT 12ª Região *

0000982-37.2012.5.12.0033 - TRT 12ª Região *

0855400-30.2005.5.12.0034 - TRT 12ª Região *

0005661-14.2011.5.12.0034 - TRT 12ª Região *

0374100-69.2009.5.12.0035 - TRT 12ª Região *

0557800-13.2007.5.12.0037 - TRT 12ª Região *

0000089-63.2014.5.12.0037 - TRT 12ª Região *

0060600-92.2003.5.12.0043 - TRT 12ª Região *

0373600-52.2009.5.12.0051 - TRT 12ª Região **

0002400-20.2007.5.12.0054 - TRT 12ª Região *

0000061-90.2017.5.13.0028 - TRT 13ª Região *

0000460-19.2017.5.13.0029 - TRT 13ª Região *

0001557-54.2017.5.13.0029 - TRT 13ª Região *

0149700-63.2004.5.15.0003 - TRT 15ª Região *

0083100-57.2004.5.15.0004 - TRT 15ª Região **

0120400-53.2004.5.15.0004 - TRT 15ª Região *

0069400-40.2006.5.15.0005 - TRT 15ª Região *

0208400-86.2005.5.15.0006 - TRT 15ª Região *

0131900-92.1990.5.15.0009 - TRT 15ª Região *

0026600-29.1999.5.15.0009 - TRT 15ª Região *

0146100-13.2004.5.15.0010 - TRT 15ª Região *

0151100-54.2005.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0184000-90.2005.5.15.0011 - TRT 15ª Região *
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0194200-59.2005.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0235000-27.2008.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0299200-43.2008.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0001981-09.2011.5.15.0011 - TRT 15ª Região *

0165900-06.1990.5.15.0014 - TRT 15ª Região **

0198400-18.1996.5.15.0014 - TRT 15ª Região **

0156500-16.2000.5.15.0014 - TRT 15ª Região **

0181800-38.2004.5.15.0014 - TRT 15ª Região **

0133100-28.2004.5.15.0015 - TRT 15ª Região *

0089600-75.1982.5.15.0016 - TRT 15ª Região *

0070600-45.1989.5.15.0016 - TRT 15ª Região *

0118300-75.1993.5.15.0016 - TRT 15ª Região *

0001616-37.2011.5.15.0016 - TRT 15ª Região *

0175800-13.2004.5.15.0017 - TRT 15ª Região *

0115600-35.2007.5.15.0017 - TRT 15ª Região *

0185800-33.2008.5.15.0017 - TRT 15ª Região *

0001725-02.2012.5.15.0021 - TRT 15ª Região *

0023400-56.2005.5.15.0024 - TRT 15ª Região *

0150300-79.2008.5.15.0024 - TRT 15ª Região *

0111000-76.2009.5.15.0024 - TRT 15ª Região *

0000299-77.2011.5.15.0024 - TRT 15ª Região **

0000595-31.2013.5.15.0024 - TRT 15ª Região **

0000716-55.2010.5.15.0027 - TRT 15ª Região *

0155700-56.2008.5.15.0030 - TRT 15ª Região *

0099800-79.2008.5.15.0033 - TRT 15ª Região *

0121000-45.2008.5.15.0033 - TRT 15ª Região *

0124900-36.2008.5.15.0033 - TRT 15ª Região *

0048800-06.2009.5.15.0033 - TRT 15ª Região **

0044200-66.1991.5.15.0034 - TRT 15ª Região *

0142200-89.2005.5.15.0041 - TRT 15ª Região *

0001300-80.2010.5.15.0041 - TRT 15ª Região *

0163300-97.2005.5.15.0042 - TRT 15ª Região *

0170000-89.2005.5.15.0042 - TRT 15ª Região *

0088000-25.1988.5.15.0043 - TRT 15ª Região *

0129200-79.2006.5.15.0043 - TRT 15ª Região *

0000002-73.2012.5.15.0044 - TRT 15ª Região *

0000397-65.2012.5.15.0044 - TRT 15ª Região *

0231800-53.1998.5.15.0046 - TRT 15ª Região *

0187400-79.1997.5.15.0048 - TRT 15ª Região **

0124000-25.1996.5.15.0049 - TRT 15ª Região *

0158400-94.1998.5.15.0049 - TRT 15ª Região *

0277100-20.1998.5.15.0052 - TRT 15ª Região **
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0131400-66.2005.5.15.0052 - TRT 15ª Região *

0000549-60.2010.5.15.0052 - TRT 15ª Região *

0070800-69.2002.5.15.0057 - TRT 15ª Região *

0072100-66.2002.5.15.0057 - TRT 15ª Região *

0072200-21.2002.5.15.0057 - TRT 15ª Região *

0075800-50.2002.5.15.0057 - TRT 15ª Região *

0106800-26.2006.5.15.0058 - TRT 15ª Região *

0023300-57.2009.5.15.0058 - TRT 15ª Região *

0000341-24.2011.5.15.0058 - TRT 15ª Região *

0022000-51.2009.5.15.0061 - TRT 15ª Região *

0256600-34.1997.5.15.0062 - TRT 15ª Região *

0077300-31.2005.5.15.0063 - TRT 15ª Região *

0029200-67.1990.5.15.0064 - TRT 15ª Região *

0108400-89.2005.5.15.0067 - TRT 15ª Região **

0000627-35.2012.5.15.0068 - TRT 15ª Região *

0000824-43.2010.5.15.0073 - TRT 15ª Região *

0117200-45.2006.5.15.0076 - TRT 15ª Região *

0001108-33.2010.5.15.0079 - TRT 15ª Região *

0000217-75.2011.5.15.0079 - TRT 15ª Região *

0000792-15.2013.5.15.0079 - TRT 15ª Região *

0000139-76.2014.5.15.0079 - TRT 15ª Região *

0011677-20.2015.5.15.0079 - TRT 15ª Região *

0000626-82.2010.5.15.0080 - TRT 15ª Região *

0002179-27.2011.5.15.0082 - TRT 15ª Região *

0001934-45.2013.5.15.0082 - TRT 15ª Região *

0069100-38.2006.5.15.0083 - TRT 15ª Região *

0078500-23.2004.5.15.0091 - TRT 15ª Região *

0087300-69.2006.5.15.0091 - TRT 15ª Região *

0157300-60.2007.5.15.0091 - TRT 15ª Região *

0081800-51.2008.5.15.0091 - TRT 15ª Região *

0165800-74.2005.5.15.0095 - TRT 15ª Região *

0160600-75.2008.5.15.0097 - TRT 15ª Região *

0010544-17.2014.5.15.0098 - TRT 15ª Região *

0146500-42.2004.5.15.0102 - TRT 15ª Região *

0067300-77.2004.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0054300-73.2005.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0063700-14.2005.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0006000-46.2006.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0012400-42.2007.5.15.0104 - TRT 15ª Região **

0112200-09.2008.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0077200-11.2009.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0125500-04.2009.5.15.0104 - TRT 15ª Região *
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0127900-88.2009.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0001313-84.2010.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0000317-18.2012.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0001769-29.2013.5.15.0104 - TRT 15ª Região *

0080700-50.2007.5.15.0106 - TRT 15ª Região *

0001473-98.2013.5.15.0106 - TRT 15ª Região *

0079700-32.2009.5.15.0110 - TRT 15ª Região *

0112200-54.2009.5.15.0110 - TRT 15ª Região *

0087700-28.2003.5.15.0111 - TRT 15ª Região *

0095300-95.2006.5.15.0111 - TRT 15ª Região *

0010200-41.2007.5.15.0111 - TRT 15ª Região *

0089400-94.2007.5.15.0112 - TRT 15ª Região *

0093500-54.2005.5.15.0115 - TRT 15ª Região *

0000957-56.2010.5.15.0115 - TRT 15ª Região *

0225800-66.2008.5.15.0117 - TRT 15ª Região *

0000125-80.2011.5.15.0117 - TRT 15ª Região *

0079700-91.1998.5.15.0118 - TRT 15ª Região **

0124100-04.2009.5.15.0120 - TRT 15ª Região **

0166700-84.2007.5.15.0128 - TRT 15ª Região *

0027500-25.2008.5.15.0129 - TRT 15ª Região *

0054300-95.2005.5.15.0129 - TRT 15ª Região *

0131900-49.2006.5.15.0133 - TRT 15ª Região *

0345000-24.2005.5.15.0133 - TRT 15ª Região *

0213200-64.2005.5.15.0134 - TRT 15ª Região **

0870500-11.2005.5.15.0141 - TRT 15ª Região *

0164900-70.2007.5.15.0144 - TRT 15ª Região *

0000753-19.2010.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0012245-32.2015.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0033300-20.2007.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0097200-06.2009.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0103100-04.2008.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0113700-84.2008.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0135000-05.2008.5.15.0145 - TRT 15ª Região *

0001423-20.2011.5.15.0146 - TRT 15ª Região *

0256400-93.2007.5.15.0153 - TRT 15ª Região *

0526300-19.2006.5.15.0153 - TRT 15ª Região **

0012400-17.2009.5.17.0007 - TRT 17ª Região *

0011432-69.2013.5.18.0281 - TRT 18ª Região **

0058900-23.2000.5.19.0001 - TRT 19ª Região *

0147100-19.2008.5.19.0003 - TRT 19ª Região
0121700-66.2009.5.19.0003 - TRT 19ª Região
0122500-94.2009.5.19.0003 - TRT 19ª Região *
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0161000-36.2003.5.19.0006 - TRT 19ª Região *

0102200-93.2009.5.19.0009 - TRT 19ª Região *

0071600-72.2005.5.19.0060 - TRT 19ª Região *

0057400-45.2007.5.20.0001 - TRT 20ª Região *

0032200-04.2005.5.20.0002 - TRT 20ª Região *

0035700-78.2005.5.20.0002 - TRT 20ª Região *

0038300-72.2005.5.20.0002 - TRT 20ª Região *

0190700-03.2007.5.20.0002 - TRT 20ª Região *

0131500-14.1997.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0033600-50.2005.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0034000-64.2005.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0037700-48.2005.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0150400-30.2006.5.20.0003 - TRT 20ª Região *

0130085-46.2004.5.20.0004 - TRT 20ª Região *

0006700-24.2005.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0038200-11.2005.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0042000-47.2005.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0023900-10.2006.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0107700-96.2007.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001786-33.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001787-18.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001788-03.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001804-54.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001805-39.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001806-24.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001807-09.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001808-91.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001810-61.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001816-68.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001818-38.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001828-82.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001829-67.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0001868-64.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0002040-06.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0002054-87.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0002063-49.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0002080-85.2013.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0000588-24.2014.5.20.0005 - TRT 20ª Região *

0051100-52.2007.5.20.0006 - TRT 20ª Região *

0098400-73.2008.5.20.0006 - TRT 20ª Região **

0177900-73.2008.5.21.0003 - TRT 21ª Região *

0101200-73.2006.5.21.0020 - TRT 21ª Região *
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0024200-09.1997.5.21.0021 - TRT 21ª Região *

0001081-55.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região *

0017000-75.2007.5.24.0001 - TRT 24ª Região *

0016700-10.2007.5.24.0003 - TRT 24ª Região **

0000639-66.2010.5.24.0004 - TRT 24ª Região *

0001552-45.2010.5.24.0005 - TRT 24ª Região *

0000301-84.2013.5.24.0005 - TRT 24ª Região *

0001393-97.2013.5.24.0005 - TRT 24ª Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 667.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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